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ATOS DO COMUSA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - COMUSA
Criado pela Lei Municipal nº 2.634/1991

Rua: Leodegário Pedro Silva, nº 300, bairro Barra do Rio – CEP: 88.309-360
Fone: 47 3247-9788 - E-mail: comusa@itajaí.sc.gov.br

ATA DE REUNIÃO NÚMERO 509ª
Décima Terceira de 2024

DATA:
6 de agosto de 2024

TIPO: Ordinária INÍCIO: 19:27 TÉRMINO: 20:38 TEMPO TOTAL: 1h11min.
FORMATO: Híbrida
LOCAL VIRTUAL: Google Meet
LINK DE ACESSO:meet.google.com/rae-ipmi-hgg
ARQUIVO DE ACESSO:  ATAS 2024
LOCAL DA REUNIÃO PRESENCIAL: Auditório do COMUSA
ENDEREÇO: Rua Leodegário Pedro Silva, Barra do Rio, Itajaí-SC
YOUTUBE:
shorturl.at/dzEWY

FACEBOOK: https://www.facebook.com/comusaitajai

RELATOR: Paulo Roberto Schlemper
CONSELHEIROS PRESENTES:

SEGMENTO DOS USUÁRIOS: Associação Ação em Saúde: Sandra Aparecida Boneta
Tambosi e Simone de Camargo Reis; ADEFI: Juliano Vieira Godinho e Odésia José da Silva;
Grupo Mariama: Graziela Cristina Gonçalves e Andréia Mara Ramos; CDHI: Otávio Colussi de
Almeida; Aposentados e Pensionistas: Aroldo Manoel Vieira e Dayse Roberta da Silva
Werner; SINDIFOZ: Luisa Ana Klein; SITIAI: Oswaldo Mafra e Mário José da Silva; AMBAFF:
Denis Rocha Sanchez (on-line); Associação de Moradores da Murta: Milene Teresa de
Aragão; CT-RAPS: Evandro de Oliveira e Rodrigo Gomes dos Santos
SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE: CRBio 03: Edimar Garcia e Gleide Nara de
Amorim; COREN/SC: Fernanda Piccoli e Rafael Santos de Barba; CREFITO-10: Carla Andreia
Hutner; CREFONO 3: Stella Maris Brum Lopes; CRO-SC: Thiago Bernardes Nunes; CRP-12:
Gabriela da Silva Rudolpho (on-line)
SEGMENTO PRESTADOR PRIVADO: UNIVALI: Adriana Grabner e Taren Beatriz Ferreira Leite
de Oliveira; HMMKB: Tatiana Treis Chemin De Luca; HIPA: Francielle Balleste de Oliveira
SEGMENTO DO GOVERNO: Sem representante
VISITANTES: Vilmar Hoepers (AMBAFF) e Myke Reis (Ação em Saúde) Richelle Parodi
(DVE-SMS)

1 – Expediente: Leitura das correspondências e Informes Gerais
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS - Não teve
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS - (0h0m55s): 1 - Despacho 13PJ.MPSC -
02.2024.00093006-8, de 1 de agosto de 2024, que trata do Protocolo registrado nesta
Promotoria de Justiça, no qual o Conselho Municipal de Saúde - COMUSA de Itajal solicita a
aprovação de um dispositivo, que garanta a inscrição das entidades que tiveram as suas
inscrições deferidas e homologadas, para a eleição do Conselho Municipal de Saúde de Itajaí
COMUSA,para a próxima gestão-2024-2020. As entidades inscritas e deferidas por consenso
solicitam à 13ª Promotoria de Justiça que permita a migração de entidades de representantes
dos usuários entre os grupos de composição, oportunizando a paridade na composição do
COMUSA de Itajaí, para a biênio 2024-2026; O Ministério Público manifesta-se favoravelmente
à solicitação pretendida pelo Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, oportunizando a paridade
na composição do COMUSA de Itajaí, para o biênio 2024-2026.
1.2. INFORMES GERAIS - (0h2m50s): 1 - O combate à violência no trabalho - O Coren-SC e
o Cofen irão realizar, no dia 27 de agosto, uma audiência pública no Castelmar Hotel em
Florianópolis. O tema será: "O combate à violência no trabalho". A presença dos profissionais
da Enfermagem, da Saúde e da sociedade em geral é essencial para uma tarde de muitas
discussões.

2 – ORDEM DO DIA:
2.1 - Posse das entidades eleitas para a composição do COMUSA para o Biênio 2024-2026

e-DOC D0081512
Proc 238003/2024-e
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Apresentação: Secretaria Executiva e Comissão Eleitoral - (0h5m0s): Foram empossadas
as entidades e os movimentos sociais de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), eleitas
para compor o Conselho Municipal de Saúde de Itajaí para o Biênio 2024-2026: a -
Associações de pessoas com patologias: Associação Ação em Saúde - Representante
titular: Sandra Aparecida Boneta Tambosi e Representante suplente: Simone de Camargo Reis;
b - Representante de associações de pessoas com necessidades especiais: Associação
de Deficientes Físicos da Foz do Itajaí - ADEFI - Representante titular: Juliano Vieira Godinho e
Representante suplente: Odésia José da Silva; Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e
Região - ADVIR - Representante titular: Charles Eduardo de Souza e Representante suplente:
Alessandra da Rocha Vieira; c - Representantes de associações de movimentos sociais e
populares: Associação Mães pela Diversidade - Representante titular: Denise da Costa Leoni e
Representante suplente: Pedro Inácio Leoni; Associação Grupo Mariama - Representante titular
Graziela Cristina Gonçalves e Representante suplente: Andréia Mara Ramos; Centro de Direitos
Humanos de Itajaí - CDHI e Representante titular: Cleonice Fátima Fiorentin Comunello
(descompatibilizada por conta da Lei Complementar nº 64/1990) e Representante suplente:
Otávio Colussi de Almeida; d - Representante de associações de entidades de aposentados
e pensionistas: Associação de Aposentados e Pensionistas de Itajaí e Região - Representante
titular: Aroldo Manoel Vieira e Representante suplente: Dayse Roberta da Silva Werner; e -
Representantes de entidades sindicais: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da
Região da Foz do Rio Itajaí - SINDIFOZ - Representante titular: Luisa Ana Klein e
Representante suplente: Elis Brandina de Lima Soares; Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Alimentação, Indústrias de Carnes e Derivados de Itajaí e Região – SITIAI -
Representante titular: Oswaldo Mafra e Representante suplente: Mário José da Silva; Sindicato
dos Trabalhadores em Educação de Santa Catarina Regional de Itajaí - SINTE - Representante
titular: Carine Bispo Batista e Representante suplente: Bruno Reis San Martin; f -
Representantes de associações de organizações de moradores: - Associação dos
Moradores dos Bairros da Fazenda e Fazendinha - AMBAFF - Representante titular: José
Espíndola Neto e Representante suplente: Denis Rocha Sanchez; Associação de Moradores da
Murta - Representante titular: Milene Teresa de Aragão e Representante suplente: Edson
Ricardo Maba; Associação Comunitária do Bairro de Cabeçudas - AMC: Representante titular:
Verônica De Marchi e Representante suplente: Ana Teresa Zwolfer Americano; g -
Representantes dos Conselhos Locais de Saúde: Conselho Temático da Rede de Atenção
Psicossocial - CT-RAPS - Representante titular: Evandro de Oliveira e Representante suplente:
Rodrigo Gomes dos Santos; A Associação do Câncer Amor Próprio ficou como entidade
suplente do segmento da entidades e os movimentos sociais de usuários do Sistema Único de
Saúde (SUS), para substituir, no caso de vacância de entidade titular do segmento dos
usuários, conforme estabelece o § 3º do Art 6º do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde - Decreto Municipal nº 4770, de 13 de julho de 1992. Foram empossadas as entidades
representativas dos profissionais de saúde: Associação Catarinense de Medicina de
Família e Comunidade - ACMFC: Representante titular: Plínio Augusto Freitas Silveira
(descompatibilizado por conta da Lei Complementar nº 64/1990) e Representante suplente:
Wellington Sanchez Abdou; Conselho Regional de Biologia – CRBio 0: Representante titular:
Edimar Garcia e Representante suplente: Gleide Nara de Amorim; Conselho Regional de
Enfermagem – COREN/SC: Representante titular: Fernanda Piccoli e Representante suplente:
Rafael Santos de Barba; Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional –
CREFITO-10: Representante titular Carla Andreia Hutner e Representante suplente: André
Cruz; Conselho Regional de Fonoaudiologia - CREFONO 3: Representante titular: Stella Maris
Brum Lopes e Representante suplente: Denise Terçariol; Conselho Regional de Odontologia –
CROSC e Representante titular: Thiago Bernardes Nunes e Representante suplente: Artur
Jorge Crispim da Silva; Conselho Regional de Psicologia - CRP-12: Representante titular:
Gabriela da Silva Rudolpho e Representante suplente: Tatiana Buchabqui Hoefelmann; Foram
empossadas as entidades representativas dos prestadores de serviços de saúde
vinculadas/contratualizadas/conveniadas com o Fundo Municipal de Saúde de Itajaí:
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI: Representante titular: Adriana Grabner e
Representante suplente: Taren Beatriz Ferreira Leite de Oliveira; Hospital e Maternidade Marieta
Konder Bornhausen - HMMKB: Representante titular: Tatiana Treis Chemin De Luca e
Representante suplente: Thiago de Souza da Silva; Hospital Infantil Pequeno Anjo - HIPA e
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Representante titular: Francielle Balleste de Oliveira e Representante suplente: Ivanda
Teresinha Senger de Macedo. Foram empossados os representantes do segmento do
Governo: Secretaria Municipal de Educação: Representante titular: André Luiz Santiago
Marcílio e Representante suplente: Ana Paula Rudolf; Secretaria Municipal de Saúde:
Representante titular: SMS: Gustavo Pereira da Silva e Representante suplente: Julita Schramm
Não houve, por parte do governo, a indicação dos representantes da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação.
2.2 - Eleição da Mesa Diretora do COMUSA - Presidência, Vice-Presidência, Primeira
Secretaria e Segunda Secretaria
Apresentação: Secretaria Executiva e Comissão Eleitoral
Tema apresentando - (0h13m13s): O Secretário Executivo informa que, conforme o Art. 4º da
Lei Municipal nº 6359/2013: O Conselho Municipal de Saúde será dirigido por uma Presidência,
uma Vice-Presidência, Primeira Secretaria e Segunda Secretaria, eleitas em plenário, que
comporão a Mesa Diretora. Se colocou à disposição para presidir o COMUSA o representante
do CRBio do segmento dos profissionais de saúde e atual presidente do COMUSA Edimar
Garcia, para a Vice-Presidência Luisa Ana Klein do segmento dos usuários, representante do
SINDIFOZ, para a Primeira Secretaria: Carla Andreia Hutner do segmento dos profissionais,
representante do CREFITO-10 e para a Segunda Secretaria Evandro de Oliveira, do segmento
dos usuários, representante do CT-RAPS. O Secretário Executivo questionou se algum
conselheiro titular se candidataria a alguma vaga na diretoria, nenhum outro conselheiro se
colocou à disposição para ocupar funções na Mesa Diretora. O Secretário Executivo então
colocou a composição para aprovação da plenária. A Mesa Diretora do COMUSA, para o Biênio
2024-2026, foi aprovada por aclamação.
2.3 - Composição das Comissões Permanentes e dos Grupos de Trabalho
Apresentação: Mesa Diretora e Secretaria Executiva
Tema apresentado - (0h23m45s): O Secretário apresentou os nomes dos conselheiros, que
durante a inscrição no formulários, colocaram seus nomes à disposição para compor as
comissões permanentes e grupos de trabalho. Comissão Permanente de Atenção Básica -
COMAB: Carine Bispo Batista, Taren Beatriz Ferreira Leite de Oliveira, Alessandra da Rocha
Vieira, José Espindola Neto, Sandra Aparecida Boneta Tambosi, Thiago Bernardes Nunes,
Milene Teresa de Aragão, Charles Eduardo de Souza, Dayse Roberta da Silva Werner, Andreia
Mara Ramos, Graziela Cristina Gonçalves, Gleide Nara de Amorim, Artur Jorge Crispim da
Silva, Luisa Ana Klein, Wellington Sanchez Abdou, Ana Teresa Zwolfer Americano, Cleonice
Fátima Fiorentin Comunello, Ana Paula Rudolf; Comissão Permanente das Leis e dos
Princípios do SUS - COLEGIS: Denise da Costa Leoni, Pedro Inácio Leoni, André Cruz, Plinio
Augusto Freitas Silveira; Comissão Intersetorial da Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora - CISTT: Oswaldo Mafra, Elis Brandina de Lima Soares, Luisa Ana Klein;
Comissão Intersetorial de Saúde Mental - CISM: Juliano Vieira Godinho, Simone de Camargo
Reis, Carla Andrea Hütner, Gabriela da Silva Rudolpho, Evandro de Oliveira, Sandra Mara
Gonçalves Debrassi, Otavio Colussi de Almeida, Tatiana Buchabqui Hoefelmann, Adriana
Grabner, Veronica de Marchi, Rafael Santos de Barba, Aroldo Manoel Vieira; Comissão Média
e Alta Complexidade - COMAC: Eliana Aparecida da Silva, Fernanda Piccolo, Francielle
Balleste de Oliveira, Ivanda Teresinha Senger de Macedo, Tatiana Treis Chemin De Luca,
Odésia José da Silva, Stella Maris Brum Lopes; Comissão de Orçamento e Financiamento -
COFIN: Denis Rocha Sanchez, Edimar Garcia, Charles Eduardo De Souza, Thiago de Souza da
Silva, Rafael Santos de Barba; Grupo de Trabalho de Alimentação, Nutrição e
Medicamentos: Carine Bispo Batista, Taren Beatriz Ferreira Leite de Oliveira, Juliano Vieira
Godinho, Grupo de Trabalho de Ciência e Tecnologia: Denis Rocha Sanchez e Edimar
Garcia; Grupo de Trabalho de Comunicação, Divulgação e Participação Popular:
Alessandra da Rocha Vieira, Jose Espindola Neto, Sandra Aparecida Boneta Tambosi, Thiago
Bernardes Nunes, Milene Teresa de Aragão, Denise da Costa Leoni, Pedro Inácio Leoni,
Oswaldo Mafra, Elis Brandina de Lima Soares, Simone de Camargo Reis, Carla Andrea Hütner,
Gabriela da Silva Rudolpho, Evandro de Oliveira, Eliana Aparecida da Silva, Fernanda Piccolo,
Charles Eduardo De Souza, Rafael Santos de Barba; Grupo de Trabalho de Educação para
Saúde: Charles Eduardo de Souza, Dayse Roberta da Silva Werner, Andreia Mara Ramos,
Graziela Cristina Gonçalves, Gleide Nara de Amorim, Artur Jorge Crispim da Silva, Luisa
Ana Klein, Wellington Sanchez Abdou, André Cruz, Sandra Mara Gonçalves Debrassi,
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Otavio Colussi de Almeida, Tatiana Buchabqui Hoefelmann, Adriana Grabner, Francielle
Balleste de Oliveira, Ivanda Teresinha Senger de Macedo, Ana Paula Rudolf; Grupo de
Trabalho de Recursos Humanos: Milene Teresa de Aragão, Plinio Augusto Freitas
Silveira, Tatiana Treis Chemin De Luca, Thiago de Souza da Silva; Grupo de Trabalho de
Saneamento Básico, Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Farmacoepidemiologia:
Cleonice Fátima Fiorentin Comunello, Veronica de Marchi, Odésia José da Silva, Edimar Garcia;
Comissão de elaboração do debate com os candidatos a Prefeito de Itajaí - Eleição 2024:
Milene Teresa de Aragão, Edimar Garcia, Carla Andreia Hutner, Stella Maris Brum Lopes,
Rafael Santos de Barba, Evandro de Oliveira e Adriana Grabner
2.4 - Aprovação da pauta da 510ª Reunião Ordinária - 19 de agosto de 2024
Tempo Estimado: 5 minutos - Apresentação: Secretaria Executiva - (0h43m10s)
1 - Programação Anual de Saúde de 2025; 2 - Política de Saúde idoso; 3 - Apresentação do
Colaboratório; 4 - Implantação do serviço de motolância no Município de Itajaí; 5 - Proposta de
“Debate com candidatos a Prefeito de Itajaí” elaborado pela Comissão.A proposta de pauta para
a 510ª Reunião Ordinária foi aprovada com uma abstenção.
2.5 - Aprovação da ata da reunião – (1h00m00s): A ata da presente reunião foi lida pelo
Secretário-Executivo, em seguida a ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade;
Sem mais nada a tratar, o Presidente Edimar Garcia encerra a reunião às 20h38min; eu Paulo
Roberto lavro a presente ata.

REGISTROS NO CHAT DURANTE A REUNIÃO EM: (Reprodução ipsis litteris)
00:02:38.478,00:02:41.478
GABRIELA RUDOLPHO: Gabriela da Silva Rudolpho, titular do CRP 12

00:03:27.575,00:03:30.575
Edimar Garcia: aos conselheiros que estão participando de forma remota, é
importante o registro da sua presença no chat do Google Meet

00:04:36.153,00:04:39.153
GABRIELA RUDOLPHO: Gabriela da Silva Rudolpho, conselheira titular do CRP
12

00:06:52.583,00:06:55.583
Denis Rocha Sanchez: Denis Rocha Sanchez, conselheiro suplente,
representando AMBAFF (Associação dos Moradores dos Bairros Fazenda e
Fazendinha)

00:38:42.236,00:38:45.236
GABRIELA RUDOLPHO: Não tenho

00:42:46.902,00:42:49.902
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

01:03:59.299,01:04:02.299
Conselho Municipal de Saúde Itajaí: Aprovação da Ata da reunião:
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ATOS DA CVI

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 

 
 

 

 
 

1/2 

PORTARIA Nº 210/2024 
 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECIFICA. 
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, 
resolvem: 
 
 

CONCEDER férias aos servidores abaixo, a serem gozadas nos períodos 
especificados: 

 
 

Nome  Cargo/Matrícula 
Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Ângela Dalrio Bizan Assessor das Comissões 
Mat. 120  
P.A. 16.07.2022 a 15.07.2023 

02.09 a 09.09.2024 
 

SALDO: 00 DIAS 
Ângela Dalrio Bizan Assessor das Comissões 

Mat. 120  
P.A. 16.07.2023 a 15.07.2024 

10.09 a 16.09.2024 
COM ABONO 

SALDO: 13 DIAS 

Crislei do Rosário Schroeder 
Assessor Parlamentar 
Mat. 3830       
P.A. 04.01.2023 a 03.01.2024 

09.09 a 28.09.2024 
 

COM ABONO 

Denise Wildner Momm 
Recepcionista 
Mat. 97       
P.A. 04.06.2023 a 03.06.2024 

09.09 a 28.09.2024 
 

COM ABONO 

José Amarildo Machado 

Diretor Institucional de TV, Comunicação 
e Rádio 
Mat. 3944       
P.A. 14.02.2023 a 13.02.2024 

30.09 a 09.10.2024 
COM ABONO 

SALDO: 10 DIAS 

Juliano de Limas 
Agente Administrativo Externo 
Mat. 52       
P.A. 08.04.2023 a 07.04.2024 

30.09 a 06.10.2024 
COM ABONO 

SALDO: 13 DIAS 

Kenia Greice dos Santos 
Dalsóquio 

Chefe de Gabinete de Vereador 
Mat. 3832       
P.A. 04.01.2023 a 03.01.2024 

16.09 a 05.10.2024 
 

COM ABONO 
Rafael da Cunha Chefe de Gabinete do Presidente 

Mat. 3925       
P.A. 03.10.2022 a 02.10.2023 

16.09 a 05.10.2024 
 

COM ABONO 
Samuel Moreira Editor de Áudio e Vídeo 

Mat. 45 
P.A. 11.01.2023 a 10.01.2024 

23.09 a 29.09.2024  
 

SALDO: 06 DIAS 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 
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Tales Guedim Júnior Consultor Jurídico em Contratos e 
Licitações 
Mat. 105       
P.A. 13.09.2022 a 12.09.2023 

09.09 a 28.09.2024 
 

COM ABONO 

Valmir Martini Júnior Assessor Parlamentar 
Mat. 3949       
P.A. 10.03.2023 a 09.03.2024 

02.09 a 01.10.2024 
 

SEM ABONO 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 29 de agosto de 2024.   
 
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
     Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 715, DE 30 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 
  

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, REFERENTES AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 
2022. 

 
 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 
564/2015, faz saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:   

 
  
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Itajaí, referentes ao 
exercício financeiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), em consonância 
com o Parecer Prévio n. 0226/2023, do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina e do parecer proferido pela Comissão de 
Fiscalização desta Casa Legislativa. 
  
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 

MARCELO WERNER 
PRESIDENTE 

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                              
 
                                                 PORTARIA N.º 3698/2024 
 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao termo 
Aditivo de contrato de trabalho, advindo da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
037/2023, de 04 de setembro de 2023, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 
059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do Município – 
Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado pelo 
Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023- Item 
23. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO – 23.9.1, 23.9.1.1 e 
23.91.2., RESOLVE AMPLIAR A CARGA HORÁRIA na função 
de Professor, ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva 
carga horária e período: 
 

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Lara Smith Dias– 
matrícula nº 2400804 20h 10h Inglês Especial 30h 01/09 a 

17/12/2024 
Sandra Helena Jacó– 
matrícula nº 2209113 30h 10h Arte Permanente 40h 01/09 a 

17/12/2024 
Wellerson Wedelvan da 

Graça- matrícula nº 
22644001 

30h 10h Educação 
Física Permanente 40h 01/09 a 

17/12/2024 

                     
                 Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                
 

  

                                              
 
                                                        PORTARIA N.º 3699/2024 
 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 
2047-2051/2024 e 1133/2024, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação, e de acordo com o Edital nº 007/2024 – Chamada 
Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolaridade, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2782, de 08 de março de 2024, 
RESOLVE AMPLIAR A CARGA HORÁRIA na função de 
Professor, ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva 
carga horária e período: 
 

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Amanda Cristina dos 
Santos– matrícula nº 

2265908 
10h 10h Inglês Permanente 20h 01/09 a 

17/12/2024 

Paulo Vitor do Carmo– 
matrícula nº 2443002 30h 10h Matemática Especial 40h 01/09 a 

17/12/2024 
Sulivan Mamedio 

Ferreira– matrícula nº 
689704 

10h 30h Matemática Permanente 40h 01/09 a 
17/12/2024 

                     
                 Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3700/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, YASMIN MARA DE OTILDES 
SILVA, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Eloi 
Camilo da Costa, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

 
          Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                                                                                                

 

  

 

             PORTARIA N.º 3701/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 264780/2024-e, e requerimento do 
servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
RAFAEL WINTER, matrícula nº 2525101, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 02 de setembro de 2024. 

 
              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 

    

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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              PORTARIA N° 3702/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
DJAN CARLOS MENDES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
        Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
    

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3703/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
DAVID JUAN FRANCISCO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
         Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
    

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          
 

                 PORTARIA N.º 3704/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
ANDRESSA POHL, matrícula nº 2136208, do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
do C.E.I. Profª Mauricélia André do Nascimento, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 05 de setembro de 2024. 

 
          Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
    

        MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
          Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3705/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ROSETE MARIA JENSEN, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – C.E.I. Profª Mauricélia 
André do Nascimento, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
          Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3706/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 263393/2024-e, e  
requerimento do servidor, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2641501 Paulo Cesar Dutra Lyra 20 10/09/2024 

 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3707/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 263555/2024-e, e  
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2575902 Maria Silva de Sousa Almeida 30 02/09/2024 

 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                           PORTARIA N.º 3708/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 2038/2024/DGP/SME e SIPE 
nº 263873/2024-e, nos termos do Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 338, de 21 de dezembro de 2018, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 
10% (dez por cento) do vencimento, às servidoras 
relacionadas abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

 
2544703 

 
Liliana Mabilia Melo Agente de Apoio em 

Educação Especial 27/08/2024 

2647101 Vanessa Silva Rocha Agente de Apoio em 
Educação Especial 27/08/2024 

                
                  Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                         MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                          Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3709/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 262770/2024-e - C.I. 
nº 2032/2024, da Secretaria Municipal de Educação e 
requerimento do servidor, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, FELIPPE TONNERA 
NETO, matrícula nº 618901, da Função de Confiança 
de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Gaspar da Costa 
Moraes, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 02 de setembro de 2024. 

 
 Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

        MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
         Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3710/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, JOANA DECKER, matrícula nº 1348419, da 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Antônio Nicoletti, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de setembro de 2024. 

 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
       Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3711/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a 
servidora LARISSA VIEIRA GUADAGNIN, matrícula 
nº 2222203, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança 
de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Antônio Nicoletti, 
percebendo a gratificação correspondente. 

 
        Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
 Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 
                

 

  

                                            
          

                   
       PORTARIA N° 3712/2024 
 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 
2018, resolve NOMEAR, no período de 03 de setembro de 2024 
até 13 de outubro de 2024, a servidora MAYARA CAROLINE 
GOMES RITA VIEIRA, matrícula nº 1915702, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar 
interinamente a Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – C.E.I. 
Ângela Dias Ramos Neves, percebendo a gratificação 
correspondente, em substituição à servidora Vanessa Dal Castel, 
matrícula nº 469605, que está afastada em licença tratamento de 
saúde. 

 
 

    Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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PORTARIA N.º 3713/2024 
            

                    
Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o artigo 22, da Lei Complementar 
nº 130, de 02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 
9.328, de 15 de março de 2011, que regulamenta a 
Promoção Vertical e Horizontal e com à C.I. nº 
009/2024/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção Vertical 
e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder Executivo 
Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de 

Padrão de 
Vencimento 

2040901 Adriano Alexandre Kurowski Agente de Defesa Civil 01/08/2024 D 
637402 Aline Rosana Furtado da Silva Agente de Serviços Gerais 08/07/2024 B 

2385201 Daniele Rauber Museólogo 17/07/2024 B 
188101 Edson Mandrick Motorista 01/08/2024 L 
745101 Gisele Pinheiro Souza Assistente Social 16/07/2024 C 

1188101 Jane de Fatima Gomes Furtado 
Consultor Técnico 
Administrativo 04/07/2024 F 

1546701 Julio Lucio da Costa Motorista 01/08/2024 F 
732201 Maria Batista Cardoso Agente de Serviços Gerais 09/07/2024 B 

1842001 Ramon dos Santos Isidoro Agente de Defesa Civil 19/07/2024 E 

384406 
Sandra Regina de Novais 
Pinheiro Assistente Social 03/07/2024 E 

651302 Sueli Teresinha Lobo Agente de Serviços Gerais 31/07/2024 D 

2383401 
Tayna Mariane Monteiro de 
Castro Museólogo 10/07/2024 B 

802201 Vilma Renicz Markmann Agente de Serviços Gerais 10/07/2024 D 

   
  Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 
 

                                                         
                                                         PORTARIA N.º 3714/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133, de 
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal, e com à C.I. nº 009/2024/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados: 
 

Matrícula Nome Cargo 
A contar 

de 
Padrão de 

Vencimento 
2222601 Alessandro Daniel Vieira Ramos Enfermeiro 01/08/2024 C 

2225801 Carla Maria Querobim Millani 
Atendente de Unidade de 
Saúde 01/08/2024 C 

1818201 Charlene Deitos Kurtz Técnico em Enfermagem 01/08/2024 E 
171301 Debora dos Santos Rodrigues Técnico em Enfermagem 09/07/2024 H 
367002 Gustavo Mello Barroso Cirurgião Dentista 19/07/2024 E 

1951702 Luciana Duarte Manoel Técnico em Enfermagem 01/07/2024 B 
176401 Maria José Lima Lessa Auxiliar de Enfermagem 17/07/2024 H 

2088406 Mario Guilherme Kruger Enfermeiro 01/08/2024 C 
2319301 Michelly Fernanda Fachin Enfermeiro 11/07/2024 B 
2218801 Tathiana Bianchini Thomaz Enfermeiro 01/08/2024 C 
1515301 Tatiane Nesi Budni Psicólogo 18/07/2024 F 
1535201 Vinicius Santos Kurtz Técnico em Enfermagem 01/08/2024 E 

 
 

Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 
 

                                           
 

PORTARIA N.º 3715/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 25, da Lei Complementar nº 130/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com 
C.I. nº 009/2024/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de Faixa 

2385201 Daniele Rauber Museólogo 17/07/2024 II 
2033701 Lisiane Schneider Mota Arquiteto 29/07/2024 III 

 
 

 Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

                     MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
        Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 
 

                                           
PORTARIA N.º 3716/2024 

            
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com à  
C.I. nº 009/2024/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de Faixa 

167101 Adriana Bramorski Farmacêutico 03/07/2024 IV 
2243801 Ilana de Castro Enfermeiro 05/07/2024 II 
1981701 Kelly Cristina Albuquerque da S Carniel Enfermeiro 02/07/2024 III 
2319301 Michelly Fernanda Fachin Enfermeiro 11/07/2024 II 

 
 Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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                            PORTARIA N.º 3717/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3681/2024, de 28 de 
agosto de 2024 , Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2844, de 28 de agosto de 2024, que  
autorizou a dirigir, eventualmente, veículo oficial 
da Prefeitura Municipal de Itajaí o servidor 
JUCELINO MACHADO,  matrícula nº 1710904: 
 
Onde se lê: “Jucelino Machado’’ 
Leia-se:   “Jucelio Machado”. 
 
 
               Itajaí, 30 de agosto de 2024 
 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3718/2024 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 937/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 
10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010,  às servidoras abaixo relacionadas: 
 
 

Nome Cargo de provimento 
efetivo 

Matrícula Período de 
afastamento 

LIANE MARCHIORETTO 
ALVES 

Agente em Atividades 
de Educação 

1442508 19/08/24 A 16/12/24 

VANESSA DOS SANTOS 
KURTZ 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

2432401 12/08/24 A 09/12/24 

 
 

Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 
 

                                  PORTARIA N.º 3719/2024             
 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante ao requerimento do servidor, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, ao servidor GABRIEL LEMOS 
SIMONIS, matrícula nº 2274701, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Guarda Municipal – 2ª Classe, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, pelo período de 02 de setembro de 2024 a 01 de 
setembro de 2026. 

 
        

                                                          Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

 
WILSON NELSON DUARTE 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º  3720/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 979/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
2081301 IZABELA AUANA DE 

AMORIM PRIPRA 
AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 
SAUDE 

01/09/24 A 31/08/25 

                              
                                                       Itajaí, 30 de agosto de 2024 

 
 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

                                           
 
 

                                  PORTARIA N.º  3721/2024             
 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 948/2024, da Gerencia de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional - GPMSO, resolve 
FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 2580/2024, de 
21 de junho de 2024 , publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2823, de 21 de junho de 2024, que  CONCEDEU 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
servidora Alana Caroline de Souza, matrícula nº 2135703, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  a 
contar de 28 de agosto de 2024.                  
   

      
                                                          Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

 
WILSON NELSON DUARTE 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 3722/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 934/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA ISABEL MOTA SOARES 1900503 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
15 13/08/24 A 

27/08/24 

ANDREA MARIA SANT ANNA 
BUENO DA SILVA 

2259901 PROFESSOR 60 13/08/24 A 
11/10/24 

CAMILA NASCIMENTO ZUCKI 2062901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

16 29/08/24 A 
13/09/24 

CLEA DIAS MAFRA 698403 PROFESSOR 60 16/08/24 A 
14/10/24 

CRISTINA REGHELIN 1360302 MÉDICO 7 13/08/24 A 
19/08/24 

JANAINA TEIXEIRA DALLAGO 1719010 PROFESSOR 30 14/08/24 A 
12/09/24 

JESSICA CAROLINA MARTINS G 
DO PRADO 

1957601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 12/08/24 A 
10/10/24 

NADIA ROSANGELA BACCA 178302 AUXILIAR ENFERMAGEM 30 09/08/24 A 
07/09/24 

PATRICIA ESTEVAO 1683408 PROFESSOR 30 16/08/24 A 
14/09/24 

PAULA ROBERTA DA COSTA 1393912 PROFESSOR 60 09/08/24 A 
07/10/24 

TATIANE SANTANA 617202 PROFESSOR 15 16/08/24 A 
30/08/24 

VILMARA PEREIRA 665902 PROFESSOR 44 30/08/24 A 
12/10/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3723/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 925/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA PAULA DOS SANTOS 

BATISTA 
1747103 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
3 31/07/24 A 

02/08/24 

BRUNA THAIS PINHEIRO 
FERREIRA 

2254503 PROFESSOR 4 05/08/24 A 
08/08/24 

CRISTINA BUENO 2296901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 05/08/24 

ELIANA ALVES 1111601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 06/08/24 A 
08/08/24 

ELISANGELA CHRISTIANE 
LAMIM MARCHI 

934604 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 07/08/24 

JANINE TOMAZ LAMIM 2089501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 02/08/24 

JESSICA CAROLINA MARTINS G 
DO PRADO 

1957601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 06/08/24 A 
09/08/24 

JOICE CRISTINA ADRIANO DA 
SILVA 

2185401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 02/08/24 

LIDIANE VICTORINO 444402 PROFESSOR 1 05/08/24 

MURILO DALLA COSTA 2228301 MÉDICO 1 19/07/24 

ROSANA KRUM MATHIAS DE 
ASSIS 

714604 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 1 02/08/24 

VIVIANE GOMES ARAUJO DA 
SILVA 

2318901 ATENDENTE DE  UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 26/07/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3724/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 936/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE TEIXEIRA ALVES 1964402 PROFESSOR 60 12/08/24 A 

10/10/24 

ANA PAULA PARISE 2158001 ENFERMEIRO 44 15/08/24 A 
27/09/24 

BARBARA PRISCIRILLI RAMOS 1703606 PROFESSOR 30 13/08/24 A 
11/09/24 

CARINA DA SILVA PEREIRA 1919602 PROFESSOR 30 13/08/24 A 
11/09/24 

JOSELAINE SCHMOELLER 
MAFRA 

946306 PROFESSOR 60 13/08/24 A 
11/10/24 

LUCIANA ZIMMERMANN LOOK 1960701 PROFESSOR 120 22/08/24 A 
19/12/24 

MARA RUBIA DIAS VENANCIO 1669305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 15/08/24 A 
13/10/24 

MARIA APARECIDA ALVES 1356213 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

45 12/08/24 A 
25/09/24 

MAXSINEIDE MOTA GALBI 2380503 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

20 13/08/24 A 
01/09/24 

MAYARA MARTINS BAPTISTA 
TIBURCIO 

1754405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

16 15/08/24 A 
30/08/24 

TEREZINHA APARECIDA  
MULLER 

665820 SUPERVISOR ESCOLAR 60 13/08/24 A 
11/10/24 

THAYSE KATIA FERREIRA 
MANERICH 

1929605 PROFESSOR 8  16/08/24 A 
23/08/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3725/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 938/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANDREA CREUZA DA SILVA 1724606 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
15 15/08/24 A 

29/08/24 

IARA SCHWARTZ 1377713 PROFESSOR 60 13/08/24 A 
11/10/24 

INA MIRNA PONCIANO PEREIRA 143503 SUPERVISOR ESCOLAR 60 14/08/24 A 
12/10/24 

JOAO ALBERTO FRANCA 
MARTINS 

1821403 PROFESSOR 14 17/08/24 A 
30/08/24 

JULIANO PAINES MARTINS 2607001 PROFESSOR 14 14/08/24 A 
27/08/24 

JUSSARA CANDIDO DA SILVA 184602 PROFESSOR 5 19/08/24 A 
23/08/24 

MARCIA KUHN VARGAS 1697701 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

60 13/08/24 A 
11/10/24 

MARCOS ANTONIO CORDEIRO 1418303 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

20 13/08/24 A 
01/09/24 

ROBERT EDUWARD SILVEIRA 2251605 PROFESSOR 30 15/08/24 A 
13/09/24 

SONIA MARIA DE SOUZA 742703 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

11 22/08/24 A 
01/09/24 

THAYSE FERNANDA CARDOSO 
RITTER 

2029301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 19/08/24 A 
23/08/24 

VANESSA DAL CASTEL 469605 PROFESSOR 60 15/08/24 A 
13/10/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 3726/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 939/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE DE LIMA VIEIRA 2091801 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
2 08/08/24 A 

09/08/24 

ANDRE FELSKI PEREIRA 1714302 MOTORISTA 1 08/08/24 

ARAQUEM MAXIMO TOLARDO 
APIACA 

1721402 AGENTE DA DEFESA CIVIL 1 06/08/24 

CAMILA ROBERTA LEUTZ 1840202 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 08/08/24 A 
09/08/24 

ELAINE CRISTINA BRASIL 1954701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/08/24 

ELIZABETE COTA 2079801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 08/08/24 

EURIPEDES MELO NETO 2539801 GUARDA MUNICIPAL 3ª 
CLASSE 

2 07/08/24 A 
08/08/24 

JEFERSON REIS AZEVEDO DE 
QUADRA 

2275201 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 07/08/24 A 
08/08/24 

MAIKO PRATES DE SOUZA 1484204 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

1 08/08/24 

MIRANDA APARECIDA 
INOCENCIO MENEGASSO 

1494701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 07/08/24 

PRISCILA KAREM NASCIMENTO 
WANDREY 

2328804 PROFESSOR 3 05/08/24 A 
07/08/24 

RODRIGO FERREIRA 1893003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/08/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3727/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 940/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA CRISTINA DE SOUZA 

GUTERRES DEIFELD 
1873802 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 09/08/24 

ANDREA BETHANIA SANTOS 
BITTENCOURT 

220501 ENFERMEIRO 2 07/08/24 A 
08/08/24 

CLAUDIO EUCLIDES FIDELIS 291502 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1 08/08/24 

CLAUDIO EUCLIDES FIDELIS 291502 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1 09/08/24 

EDNADIA MARIA MATOS 2063301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/08/24 

ELENIR MARIA PINTO VIEIRA 1956701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

GISELE CRISTINA MAIA 
MARTINS DE OLIVEIRA 

910104 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

2 08/08/24 A 
09/08/24 

JAISON ISAIR MARTINS 1856503 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

1 07/08/24 

JANAINA FLAUSINO LUIZ 2629201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 08/08/24 

JEUZA PATRICIA WESTPHAL 304902 PROFESSOR 1 06/08/24 

LEONARDO MARTIM DIAS 2158701 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

1 07/08/24 

SILVANA APARECIDA MARTINS 1808804 PROFESSOR 1 07/08/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3728/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 941/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE CUNHA DA CONCEICAO 

JOANINI 
2054806 PROFESSOR 1 09/08/24 

CIDIANE ALBUGIERI COMPER 1337019 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

GYSELLE GARCIA ALVES 
PINHEIRO 

1707405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 07/08/24 A 
09/08/24 

JANAINA SCHINEIDER DE SOUZA 2628201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 08/08/24 

JEANE LIMA 61314 PROFESSOR 1 09/08/24 

JOSELAINE SCHMOELLER 
MAFRA 

946306 PROFESSOR 1 08/08/24 

LEIDE MAIANA LEITE 2297501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 08/08/24 A 
09/08/24 

LILIAM DEBORAH SILVESTRI 1835403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/08/24 

LUIZA KARLA DOS SANTOS 
RAMOS 

1752305 PROFESSOR 1 09/08/24 

MARLENE SACHUK 1914901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

OSCAR ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR 

2205602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 08/08/24 

PRISCILA CRISTINA REGIS 
TREVISAN 

872727 PROFESSOR 2 08/08/24 A 
09/08/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3729/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 942/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
DAIANE LUCIA COSTA 

GUARDINI 
2222501 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 09/08/24 

DANIELA SANTOS ALMEIDA 2435401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 07/08/24 A 
08/08/24 

DIANA MACHADO GONÇALVES 2417002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 07/08/24 A 
08/08/24 

FERNANDO CARLOS PROENÇA 1265601 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

1 07/08/24 

JAQUELINE DELUCA PEREIRA 
SILVA 

1968301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 08/08/24 A 
09/08/24 

KAIRA SCHMOELLER DA SILVA 378704 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1 09/08/24 

PATRICIA DOS SANTOS TINOCO 901 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2 31/07/24 A 
01/08/24 

PATRICIA HIPOLITO 2435801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 08/08/24 

REGIANE BENEDITO FERNANDES 1927403 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 08/08/24 

SCHEILA DE FATIMA 
GUIMARAES AYRES MATOS 

2177702 MÉDICO 1 09/08/24 

SIMONE JACOBI VARGAS 2258206 PROFESSOR 1 08/08/24 

VANIA FRANCISCA SOUZA 
REGIS 

1113602 PROFESSOR 1 08/08/24 

                                                              Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                            PORTARIA N.º 3730/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3585/2024, de 21 de 
agosto de 2024 , Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2842, de 21 de agosto de 2024, que  
concedeu Licença-Prêmio à servidora LAÍS DE 
SOUZA BENITES,  matrícula nº 1659603: 
 
Onde se lê: “Agente em Atividades de Educação’’ 
Leia-se:   “Professor”. 
 
 
               Itajaí, 30 de agosto de 2024 
 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                 PORTARIA N.º 3731/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e consoante ao requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUIZ 
RICARDO DA ROSA, matrícula nº 2464601, do cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE 
UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a contar de 03 de setembro de 2024. 

 
   Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

        MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
         Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
          

                   
       PORTARIA N° 3733/2024 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora Camila 
Varga Tenconi, matrícula nº 2578301, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE 
UNIDADE DE FUNDAMENTAL, da E.B. Gaspar da 
Costa Moraes, percebendo a gratificação correspondente. 

 
 

    Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                           
                                                           PORTARIA N.º 3734/2024      
 

                     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve RETIFICAR a portaria nº 3579, de 21 de agosto de 
2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2842, de 
21 de agosto de 2024, que exonerou a pedido às servidoras 
abaixo relacionadas, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

 
Onde se lê:  

MATRÍCULA NOME  CARGO CH A CONTAR DE: 
2247704 Fernanda Thayne 

Fallgatter Professor 20h 02/09/2024 

1754405 Mayara Martins 
Baptista Tiburcio 

Agente em 
Atividades de 

Educação 
30h 31/08/2024 

 
Leia-se:  

MATRÍCULA NOME  CARGO CH A CONTAR DE: 
2247704 Fernanda Thayne 

Fallgatter Professor 20h 31/08/2024 

1754405 Mayara Martins 
Baptista Tiburcio 

Agente em 
Atividades de 

Educação 
30h 02/09/2024 

 
 

 
            Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                     Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                           
                                                           PORTARIA N.º 3735/2024      
 

                     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve RETIFICAR a portaria nº 3685, de 28 de agosto de 
2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2844, de 
28 de agosto de 2024, que LOTOU POR CONCURSO às 
servidoras abaixo relacionadas, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 
Onde se lê:  

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 
BIANCA RAMOS 

GUIMARÃES PROFESSOR- GEOGRAFIA 30 M/V C.E. PROF. CACILDO 
ROMAGNANI 

MIRIA GOMES COELHO PROFESSOR- GEOGRAFIA 30 M/V E.B. ELIAS ADAIME 

 
Leia-se:  

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 
BIANCA RAMOS 

GUIMARÃES PROFESSOR- GEOGRAFIA 30 M/V E.B. ELIAS ADAIME 

MIRIA GOMES COELHO PROFESSOR- GEOGRAFIA 30 M/V C.E. PROF. CACILDO 
ROMAGNANI 

 
 
            Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                     Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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              PORTARIA N° 3736/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 266058/2024-e - C.I. 
nº 2053/2024, da Secretaria Municipal de Educação e 
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MERILIN DA SILVA 
LAZZARIS, matrícula nº 161501, da Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, da C.E. de Cordeiros, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 02 de setembro de 2024. 

 
  Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
       Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                                                                                                

 

  

 

                PORTARIA N.º 3737/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 266198/2024-e, e ao requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à 
servidora abaixo relacionada do cargo de provimento efetivo, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME CARGO CH A CONTAR DE: 
2359601 Mariani Guedes Santiago Professor 20h 05/09/2024 

 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
       Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 3738/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Mandado 
de segurança nº 5022002-91.2024.8.24.0033/SC e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 103/2021, 
de 20 de dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2490, de 22 de dezembro de 2021, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, Decreto nº 12.591, de 26 de maio de 2022, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 246, de 27 de maio de 2022,  resolve 
NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado abaixo relacionado, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
FÍSICA, Categoria 3, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A1, 20 (vinte) 
horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
NOME  POSIÇÃO 
JONATAN PINHEIRO 39 

         
         Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

              MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

ATOS DO INIS

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 350667/2023
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 1060

AUTUADO: Captura e Comércio de Pescado Ltda

Às quatorze horas do dia vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria
n.°07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Angelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1. Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente notificado
pela autoridade ambiental, competente no prazo concedido, visando a regularização. Fazer
funcionar atividade considerando efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença ou
autorização dos órgãos ambientais. Fica embargada a área de estrutura de apoio náutico
(trapiche). R$: 8.100,00 (oito mil e cem reais) 2. Não houve audiência.  3. Em defesa, é de
suma importância informar que a empresa havia feito o pedido de dilação do prazo no dia
18 de setembro de 2023, que o pedido foi deferido e o prazo final estendido até o dia
19/01/2024. Considerando os fatos, fica claro que o empreendedor não deixou de cumprir
as exigências da notificação ambiental quando devidamente notificado pela autoridade,
visto que está em processo de elaboração de projetos arquitetônico, sanitário para
aprovação na Prefeitura, Estudo de Conformidade Ambiental-ECA. Posto isso, fica claro
que o auto de infração fora indevidamente imposto. Ante ao exposto, a empresa Captura e
Comércio de Pescado requer que: a) Seja recebida a presente a resposta em atendimento a
Notificação Ambiental nº 1102 .b)Seja declarado inválido o auto de infração n°1102/2023.
 4. Em contradita, sugere-se à Autoridade Ambiental: Com   base   nas   constatações  
apresentadas sugere-se   a   comissão   de   julgamento   para   o cancelamento do Auto de
Infração nº 1102. 5. Em alegações finais, Alega o mesmo que a Defesa Administrava.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Acata-se a sugestão da fiscal
e em virtude de haver processo de licenciamento em tramitação sob nº 72158, torna-se
nulo o auto de infração nº 1060, extinguindo todas as sanções administrativas aplicadas.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente

[assinado digitalmente]
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza 

e-DOC 8A0C5837
Proc 350667/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 8A0C5837

Analista Ambiental

 

e-DOC 8A0C5837
Proc 350667/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 8A0C5837
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º74976/2024             
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 1071

AUTUADO: Rogerio Roseno de Oliveira

Às quatorze horas do dia vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria
n.°07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Angelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

 1 Deixar de atender à notificação ambiental n° 1194 dentro do prazo estipulado. Operar
atividade de oficina mecânica sem a certidão de conformidade ambiental (CCA),
obrigatória no Município de Itajaí, conforme Art, 2 da Resolução COMDEMA n° 01/2022.
Nível de gravidade: Leve II. Regularizar a atividade de oficina mecânica com certidão de
conformidade ambiental, sob pena de nova autuação com embargo.Valor total da multa: R$
3.000,00 (três mil reais) 2. Não comparecimento da parte autuada na audiência de
conciliação, sendo que começou a contar o prazo de 20 dias úteis para apresentação de
defesa administrativa a partir de 09/07/2024. 3. Em defesa, o autuado alega que o espaço
está desativado como oficina mecânica, CNPJ está ativo pois o autuado ainda exerce a
profissão de mecânico, porém todos os serviços são realizados em atendimentos externos,
ou seja, se desloca até oficinas de terceiros para prestar o serviço. Destaca-se ainda, que
com CNPJ ativo pode prestar serviços a terceiros e estar em conformidade com as
contribuições e tributos fiscais.4. Em contradita, sugere-se à Autoridade Ambiental:
Considerando que não foi constatada a operação da oficina mecânica, sugere-se que a
defesa apresentada seja acatada e o Auto de Infração N° 1071 seja anulado.5. Em alegações
finais, Não houve.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Acatar a sugestão da agente
fiscal de anular o auto de infração 1071, uma vez que restou esclarecido de que não há
atividade potencialmente poluidora ocorrendo no local.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente

[assinado digitalmente]    
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza 
Analista Ambiental

e-DOC EB1E355F
Proc 74976/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC EB1E355F

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 321373/2023
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 1058

AUTUADO: Fabiana Cristina Rodrigues Polheim

Às quatorze horas do dia vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí  Sustentável  -  INIS,  com sede na Av.  Vereador Abraão João Francisco,  n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas  ao  Meio  Ambiente  deste  instituto,  todos  nomeados  através  da  Portaria
n.°07/2021/INIS,  estando  presentes  o  Diretor  Presidente  Mário  Cesar  Angelo,  o  Diretor  de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe.  Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1. Protocolar junto ao INIS requerimento de Certidão de Conformidade Ambiental para
terraplanagem,  com  ART  do  profissional  responsável,  e  executar  a  contenção  e
estabilização da encosta.  Protocolar junto ao INIS um Plano de Recuperação de Área
Degradada  da  área  impactada,  com  ART  do  profissional  habilitado  responsável  pela
elaboração, execução e monitoramento do PRAD. 2. Em audiência, Não comparecimento da
parte autuada na audiência de conciliação, sendo que começou a contar o prazo de 20 dias
úteis  para  apresentação  de  defesa  administrativa.3.  Em  defesa,  não  houve.  4.  Em
contraditanão houve. 5. Em alegações finais, não houve.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Considerando que não houve
manifestação de defesa nem de alegações finais, a Comissão decide por manter todas as
sanções administrativas apontadas no auto de infração.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente 

[assinado digitalmente]    
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza 
Analista Ambiental

e-DOC BE26E267
Proc 321373/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC BE26E267

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1990010/2023
SIPE: 192077/2023-e

AUTO DE INFRAÇÃO N.º 0947/2023
AUTUADO: SANWER PARTICIPAÇÕES LTDA

Às quatorze horas do dia vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria
n.°07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Angelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1. Realizar supressão de vegetação florestal nativa, intervenção em Área de Preservação
Permanente - APP e obra de terraplanagem, de forma clandestina e irregular, com
agravante de obstruir e dificultar a vistoria de fiscalização no imóvel.  Valor da multa R$
168.565,00 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais2. Em
audiência, o Autuado não aceitou nenhuma das propostas apresentadas, tendo 20 dias para
Defesa Administrativa.  3. Em defesa, A requerente requer-se ao ilustre Julgador que
considere os seguintes pedidos: 1. Conversão da multa aplicada em advertência. 2.
Alternativamente, redução do valor da multa para o mínimo legal previsto. Além disso,
solicita-se: A) Aceitação da apresentação do Projeto de Recuperação de Área Degradada
(PRAD). B) Aceitação da Proposta de Compensação Ambiental. C) Reconhecimento da
justificativa referente ao óbice de passagem. D) Enquadramento da empresa como Pequeno
Infrator. E) Conversão da multa ambiental em advertência. F). Alternativamente, caso os
demais pedidos não sejam atendidos, reconhecimento das atenuantes e redução da multa
para o valor mínimo legal previsto.4. Em contradita, sugere-se à Autoridade Ambiental:
Sugere-se para a Autoridade Ambiental Julgadora: Manutenção do Auto de Infração nº 947
e das sanções nele indicadas, Embargo da Área de Intervenção, Ajuste do Valor da Multa,
Aplicação da Lei Estadual nº 14.675/2009, Artigo 87, §3º, Celebração do Termo de
Compromisso. 5. Em alegações finais, alega-se o mesmo da Defesa.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: A) Atende-se o sugerido pela
fiscal realizando o reenquadramento econômino do infrator para "pequeno infrator"
ajustando o valor da multa simples para R$ 96.204,00 (noventa e seis mil duzentos e
quatro reais); B) Mantém-se o embargo da área até a aprovação do PRAD pelo INIS; C)
Concede-se o prazo de 20 dias úteis para que o autuado apresente PRAD que contemple a
recuperação da área afetada e medidas compensatórias que assegurem ganho ambiental
real para o Município de Itajaí, para possível aplicação do parágrafo 3º artigo 87 da Lei
Estadual 14.675/2009.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente

e-DOC FABC22BE
Proc 192077/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC FABC22BE

[assinado digitalmente]     
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza 
Analista Ambiental

e-DOC FABC22BE
Proc 192077/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC FABC22BE
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 179305/2023
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 970
AUTUADO: Lucivaldo Santos

Às quatorze horas do dia vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria
n.°07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Angelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1. Manter em cativeiro 13 aves silvestres sem licença ou autorização de autoridade
ambiental competente. Os animais foram apreendidos no momento da fiscalização e
posteriormente soltos na natureza. Valor da multa: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais) 2. Em audiência, O autuado não compareceu na audiência de conciliação, contando o
prazo de 20 dias para apresentação de Defesa. 3. Em defesa, não houve. 4. Em contradita,
não houve. 5. Em alegações finais, não houve.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Considerando que não houve
manifestação de defesa nem de alegações finais, a Comissão decide por manter todas
as sanções administrativas apontadas no auto de infração.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

 

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente 

[assinado digitalmente]
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza 
Analista Ambiental

e-DOC 093B2363
Proc 179305/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 093B2363

ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  1476-24-ITJ-REC
Notificado:  GERSON MARQUI
CNPJ/CPF:   XXX.376.489-XX Matéria:  Reconhecimento de Isenção, 
Imunidade ou Não Incidência

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 
139048/2024 que DEFERE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado impro-
fícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua 
Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Municí-
pio.

Itajaí, 29 de agosto de 2024.

Rodrigo Takayama Matsumoto
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345201

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  0630010/2024
Notificado:  CONGREGACAO CRISTA DO SETIMO DIA
CNPJ/CPF:   01.758.706/0001-80 Matéria:  Reconhecimento de Isenção, 
Imunidade ou Não Incidência

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 
138640/2024 que DEFERE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado impro-
fícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua 
Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Municí-
pio.

Itajaí, 29 de agosto de 2024.

Rodrigo Takayama Matsumoto
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345201

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  8037-24-EMPRESAS-REV
Notificado:  LOTEAMENTO PARQUE SILVA SPE LTDA
CNPJ/CPF:   38.404.863/0001-05 Matéria:  Reconhecimento de Isen-
ção, Imunidade ou Não Incidência

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa 
nº 139349/2024 que DEFERE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 
improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 
Município.

Itajaí, 29 de agosto de 2024.

Rodrigo Takayama Matsumoto
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345201

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  2171-24-EMPRESAS-IMU
Notificado:  ASSOCIAÇÃO CORAL VILLA LOBOS
CNPJ/CPF:   83.186.031/0001-06 Matéria:  Reconhecimento de Isen-
ção, Imunidade ou Não Incidência

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO das Decisões Administrativa 
nº 139176/2024; 138457/2024 que DEFEREM o pedido. A publicação ocorre por 
terem resultado improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 
Município.

Itajaí, 29 de agosto de 2024.

Rodrigo Takayama Matsumoto
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345201

NOTIFICAÇÃO ITBI 3958/2019-2024 
Guia de ITBI nº:  3958/2019 
Notificado:  ANDERSON LEANDRO APARECIDO SUBTIL 
CNPJ/CPF:   ***.058.359-**  
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Notificação ITBI 3958/2019-2024, 
instaurado para revisão de ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à 
transmissão do imóvel de matrícula n° 17.548 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí-SC. A publicação ocorre por 
terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 14.381,10 (Catorze mil, trezentos e oitenta e um reais e dez centavos) a título de ITBI e 
acréscimos legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 60 da LCM n° 20/2002 
(CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal nº 20/2002 (CTM) e 
artigos 1º e 2º do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da LCM nº 20/2002 (Juros) 
e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa).  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. A cópia integral do processo poderá ser obtida junto à Auditoria 
Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o montante inscrito 
em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL.  
  
Itajaí, 29 de agosto de 2024.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901  
  
 
AUTO DE INFRAÇÃO 01-ITBI-3958/2019-2024 
Guia de ITBI nº 3958/2019 
Notificado: ANDERSON LEANDRO APARECIDO SUBTIL  
CNPJ/CPF: ***.058.359-** 
Matéria:  Multa por descumprimento de obrigação tributária acessória  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia de ITBI n° 3958/2019, e da autuação 
por descumprimento de obrigação tributária acessória, em especial, por não atender à intimação efetuada pela 
autoridade fiscal (Intimação ITBI-3958/2019-2024).   
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.606,80 (Quatro mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos), com fulcro no art. 112, II, da 
Lei Complementar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se recolhido dentro do prazo 
de 30 dias.  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL  
  
Itajaí, 29 de agosto de 2024.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901  
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NOTIFICAÇÃO ITBI 3809/2019-2024 
Notificado: FLÁVIO MARTINS VIANA 
CPF: ***.770.609-**  
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia de ITBI n° 3806/2019, instaurado para 
revisão de ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à transmissão do imóvel 
de matrícula n° 25.607 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí-SC. A publicação ocorre por terem resultado 
inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 16.713,07 (Dezesseis mil, setecentos e treze reais e sete centavos) a título de ITBI e acréscimos 
legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 60 da LCM n° 20/2002 (CTM) e artigo 
3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal nº 20/2002 (CTM) e artigos 1º e 2º 
do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da LCM nº 20/2002 (Juros) e artigo 245, 
da LCM nº 20/2002 (Multa).  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL.  
  
Itajaí, 30 de agosto de 2024.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901 
  
NOTIFICAÇÃO ITBI 4735/2018-2024 
Notificado: CESAR AUGUSTO CORNEL 
CPF: ***.737.829-**  
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia de ITBI n° 4735/2018, instaurado para 
revisão de ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à transmissão dos imóveis 
de matrículas n° 36.930 e 36.902 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí-SC. A publicação ocorre por terem 
resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 10.623,24 (Dez mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos) a título de ITBI e 
acréscimos legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 60 da LCM n° 20/2002 
(CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal nº 20/2002 (CTM) e 
artigos 1º e 2º do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da LCM nº 20/2002 (Juros) 
e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa).  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL.  
  
Itajaí, 30 de agosto de 2024.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901 
 

AUTO DE INFRAÇÃO 1-ITBI-4735/2018-2024  
Notificado: CESAR AUGUSTO CORNEL 
CPF: ***.737.829-**  
Matéria:  Multa por inexatidão ou omissão de elementos em documento de arrecadação.  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia de ITBI n° 4735/2018, e da autuação 
por inexatidão ou omissão de elementos em documento de arrecadação, em especial, declarar a inexistência de 
instrumento particular de transmissão de imóvel (declaração firmada em 07/12/2018), sendo posteriormente 
constatada a sua existência, de acordo com a Lei Complementar 308/2017, artigo 1º, inciso II.   
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.138,75 (quatro mil, cento e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), com fulcro no 
artigo 64 da Lei Complementar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se recolhido 
dentro do prazo de 30 dias.  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL. 
  
Itajaí, 30 de agosto de 2024.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901 
 
  

NOTIFICAÇÃO FISCAL N° 139333/2024 
Processo:  48493/2024 
Notificado:  FABIANA LOPEZ XAVIER YOUSSEF 
CNPJ/CPF:   ***.195.339-** 
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo n° 48493/2024, instaurado para revisão de 
ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à transmissão dos imóveis de 
matrículas n° 55.169, 54.923 e 54.924 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí, cujo fato gerador ocorreu em 
26/03/2024. 
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal (recebimento e 
posterior devolução). 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 121.434,76 (Cento e vinte um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e seis 
centavos) título de ITBI e acréscimos legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 
60 da LCM n° 20/2002 (CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal 
nº 20/2002 (CTM) e artigos 1º e 2º do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da 
LCM nº 20/2002 (Juros) e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL. 
 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 
 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 139334/2024 
Processo:  48493/2024 
Notificado:  FABIANA LOPEZ XAVIER YOUSSEF 
CNPJ/CPF:   ***.195.339-** 
Matéria:  Multa por descumprimento de obrigação tributária acessória 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo n° 48493/2024, e da autuação por 
descumprimento de obrigação tributária acessória, em especial, por não atender à intimação efetuada pela autoridade 
fiscal (Termo de Intimação n° 138880/2024).  
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal (recebimento e 
posterior devolução). 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.606,80 (Quatro mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos), com fulcro no art. 112, II, da 
Lei Complementar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se recolhido dentro do prazo 
de 30 dias. 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL 
 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 

NOTIFICAÇÃO FISCAL N° 139333/2024 
Processo:  48493/2024 
Notificado:  FABIANA LOPEZ XAVIER YOUSSEF 
CNPJ/CPF:   ***.195.339-** 
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo n° 48493/2024, instaurado para revisão de 
ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à transmissão dos imóveis de 
matrículas n° 55.169, 54.923 e 54.924 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí, cujo fato gerador ocorreu em 
26/03/2024. 
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal (recebimento e 
posterior devolução). 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 121.434,76 (Cento e vinte um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e seis 
centavos) título de ITBI e acréscimos legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 
60 da LCM n° 20/2002 (CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal 
nº 20/2002 (CTM) e artigos 1º e 2º do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da 
LCM nº 20/2002 (Juros) e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL. 
 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 
 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 139334/2024 
Processo:  48493/2024 
Notificado:  FABIANA LOPEZ XAVIER YOUSSEF 
CNPJ/CPF:   ***.195.339-** 
Matéria:  Multa por descumprimento de obrigação tributária acessória 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo n° 48493/2024, e da autuação por 
descumprimento de obrigação tributária acessória, em especial, por não atender à intimação efetuada pela autoridade 
fiscal (Termo de Intimação n° 138880/2024).  
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal (recebimento e 
posterior devolução). 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.606,80 (Quatro mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos), com fulcro no art. 112, II, da 
Lei Complementar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se recolhido dentro do prazo 
de 30 dias. 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL 
 
Itajaí, 30 de agosto de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

 

 
 
 
 

AUTO DE INTIMAÇÃO 
1989MA/2024 

 
DATA: 29/08/2024 
HORA: 14:49 

 
 

 
INTIMADO  CPF/CNPJ 

ROSIMERE ALVES  590.457.959-49 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

LUIZ DA SILVA, N160 - CORDEIROS  203.100.02.3540.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EDIFICAÇÃO CONCLUÍDA, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE DA ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA COM 
ABERTURAS/JANELAS DESRESPEITANDO OS RECUOS MÍNIMOS LATERAIS. 
FICA O SUPRA IDENTIFICADO INTIMADO A 

REGULARIZAR O IMÓVEL, EXECUTAR O FECHAMENTO DAS ABERTURAS/JANELAS E/OU AS MODIFICAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA REPOR A OBRA EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 
REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
APRESENTAR/OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI). 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei Complementar 215/2012 - Art. 76 - Deverão sempre ser observados os recuos mínimos frontal, lateral e de fundos, estabelecidos para cada zona, 
constantes nas tabelas em anexo desta lei. 
Lei Complementar 215/2012 - Art. 77 Os recuos frontal, lateral e de fundos serão definidos pela distância da projeção ortogonal da edificação a cada 
uma das divisas do lote, medindo-se o recuo frontal a partir do alinhamento, existente ou projetado. 
 
CONSULTA PRÉVIA AO ZONEAMENTO  
Imóvel Inscrição: 203.100.02.3540.0000.000 
R. Luiz da Silva, 160 
Recuos do Embasamento (a partir do meio fio) 
Nas residências unifamiliares: 4 m frontais e 1,5 m para laterais e fundos quando existirem aberturas. 
Quando sem aberturas, o recuo pode ser zero 
Disponível em: https://arcgis.itajai.sc.gov.br/geoitajai/plantacadastral/ 
 
Lei 2763/1992 - Art. 46 - Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida a vistoria pela Prefeitura e expedido o respectivo "habite-
se". 
Lei 2763/1992 - Art. 47 - Após a conclusão das obras, deverá ser requerida vistoria à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

RECEBIDO EM __/__/____ 
 

PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL 
_______________________________ 

ASSINATURA DO INTIMADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME: 
CPF: 
 

 
 

 
_______________________________ 

MARIA AUGUSTA TODESCHINI RIPPEL 
AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2478201 

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
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PARECER N° 6373-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 12 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Razão Social

ASSOCIAÇÃO ANIGOS DA EQUOTERAPIA DE BIGUAÇU SC (AAEB)

Logradouro

MOISES GAMBA
Número Predial

347
CEP

88318275
Bairro

BRILHANTE I

CNAE Principal

86.90-9-01
Tipo de Uso Principal

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

Zoneamento

ZPA
Metragem

603.00 m²
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.91-1-00
Tipo de Uso Secundário

Ensino de esportes

Zoneamento

ZPA
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.99-6-99
Tipo de Uso Secundário

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Zoneamento

ZPA
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

93.13-1-00
Tipo de Uso Secundário

Atividades de condicionamento físico

Zoneamento

ZPA
Uso

CS3
Risco

Alto

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6404-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 12 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6419-24-ITJ-VIA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Logradouro

DAVID ADAO SCHMIDT
Número Predial

620
CEP

88305410
Bairro

BARRA DO RIO

CNAE Principal

10.20-1-01
Tipo de Uso Principal

Preservação de peixes, crustáceos e moluscos

Zoneamento

ZMC3
Metragem

6719.00 m²
Uso

I3
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 12 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6500-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 12 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Razão Social

CERAMICA 90 LTDA

Logradouro

ANTONIO BENTO DA SILVA
Número Predial

245
CEP

88316630
Bairro

ITAIPAVA

CNAE Principal

23.42-7-02
Tipo de Uso Principal

Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção,
exceto azulejos e pisos

Zoneamento

ZRP2
Metragem

5375.00 m²
Uso

I3
Risco

Alto

CNAE Secundário

08.10-0-07
Tipo de Uso Secundário

Extração de argila e beneficiamento associado

Zoneamento

ZRP2
Uso

CSMV
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6547-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 12 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Razão Social

BBL SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Logradouro

OSVALDO REIS
Número Predial

3281
CEP

88306773
Bairro

PRAIA BRAVA

CNAE Principal

86.30-5-01
Tipo de Uso Principal

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos

Zoneamento

ZMC3
Metragem

313.00 m²
Uso

CS
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.33-3-00
Tipo de Uso Secundário

Educação superior - pós-graduação e extensão

Zoneamento

ZMC3
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

MINISTÉRIO ID - IDENTIDADE DO REINO

Logradouro

STRINGARI
Número Predial

630
CEP

88305110
Bairro

SAO JOAO

CNAE Principal

94.91-0-00
Tipo de Uso Principal

Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

Zoneamento Metragem Uso Risco
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Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6585-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 12 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

ZMC3 147.00 m² CSE Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Razão Social

COLÉGIO OSWALDO CRUZ ITAJAÍ LTDA

Logradouro

HERCILIO LUZ
Número Predial

282
CEP

88.330-526
Bairro

CENTRO

CNAE Principal

85.20-1-00
Tipo de Uso Principal

Alto

Zoneamento

ZMC1
Metragem

2774.26 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.11-2-00
Tipo de Uso Secundário

Educação infantil - creche

Zoneamento

ZMC1
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.12-1-00
Tipo de Uso Secundário

Educação infantil - pré-escola

Zoneamento

ZMC1
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.13-9-00
Tipo de Uso Secundário

Ensino fundamental

Zoneamento Uso Risco

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6718-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 12 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

ZMC1 CSE Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Razão Social

CKS INTERNATIONAL COMERCIO LTDA

Logradouro

JOSE PEREIRA LIBERATO
Número Predial

525
CEP

88304401
Bairro

SAO JOAO

CNAE Principal

46.49-4-05
Tipo de Uso Principal

CS1

Zoneamento

ZMC3
Metragem

4980.00 m²
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

13.52-9-00
Tipo de Uso Secundário

Fabricação de artefatos de tapeçaria

Zoneamento

ZMC3
Uso

I3
Risco

Alto

CNAE Secundário

13.59-6-00
Tipo de Uso Secundário

Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

Zoneamento

ZMC3
Uso

I3
Risco

Alto

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6748-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6773-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Razão Social

IGREJA APOSTÓLICA RIOS DO TRONO DE DEUS

Logradouro

FERMINO VIEIRA CORDEIRO
Número Predial

3049
CEP

88317200
Bairro

ESPINHEIROS

CNAE Principal

94.91-0-00
Tipo de Uso Principal

Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

Zoneamento

ZTU4
Metragem

48.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6851-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Razão Social

VEM VIVER CHURCH

Logradouro

DON JAIME DE BARROS CAMARA
Número Predial

831
CEP

88309340
Bairro

SAO VICENTE

CNAE Principal

94.91-0-00
Tipo de Uso Principal

Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

Zoneamento

ZRP1
Metragem

266.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

D'AQUINO & D'AQUINO ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Logradouro

JOAO BAUER
Número Predial

498
CEP

88301500
Bairro

CENTRO

CNAE Principal

87.11-5-01
Tipo de Uso Principal

Alto
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Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 6853-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Zoneamento

ZMC1
Metragem

110.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

87.11-5-04
Tipo de Uso Secundário

Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS

Zoneamento

ZMC1
Uso

CSE
Risco

Baixo

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

LEMAQUI EQUIPAMENTOS LTDA

Logradouro

MARIA DE SOUZA GONCALVES
Número Predial

211
CEP

88316605
Bairro

ITAIPAVA

CNAE Principal

28.69-1-00
Tipo de Uso Principal

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Zoneamento

ZRP2
Metragem

622.25 m²
Uso

I3
Risco

Alto

CNAE Secundário

33.14-7-10
Tipo de Uso Secundário

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

CNAE Secundário

33.21-0-00
Tipo de Uso Secundário

Instalação de máquinas e equipamentos industriais

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

46.63-0-00
Tipo de Uso Secundário

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes
e peças

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

46.69-9-99
Tipo de Uso Secundário

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

47.42-3-00
Tipo de Uso Secundário

Comércio varejista de material elétrico

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

70.20-4-00
Tipo de Uso Secundário

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

74.10-2-03
Tipo de Uso Secundário

Desing de produto

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

74.90-1-04
Tipo de Uso Secundário

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários

Zoneamento

ZRP2
Uso

CS3
Risco

Alto

Comissão SEDUH,

PARECER N° 7054-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

CENTRO EDUCACIONAL ABC DA MONICA LTDA

Logradouro

PALHOCA
Número Predial

372
CEP

88309480
Bairro

SAO VICENTE

CNAE Principal

85.12-1-00
Tipo de Uso Principal

Educação infantil - pré-escola

Zoneamento

ZMC3
Metragem

288.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.11-2-00
Tipo de Uso Secundário

Educação infantil - creche

Zoneamento

ZMC3
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.13-9-00
Tipo de Uso Secundário

Ensino fundamental

Zoneamento

ZMC3
Uso

CSE
Risco

Alto

Comissão SEDUH,

PARECER N° 7059-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

ESCOLA CRISTÃ EDUCARTE LTDA

Logradouro

TEODORO LUIZ PEREIRA
Número Predial

587
CEP

88304150
Bairro

SAO JOAO

CNAE Principal

85.11-2-00
Tipo de Uso Principal

Educação infantil - creche

Zoneamento

ZMC3
Metragem

336.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.12-1-00
Tipo de Uso Secundário

Educação infantil - pré-escola

Zoneamento

ZMC3
Uso

CSE
Risco

Alto
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Comissão SEDUH,

PARECER N° 7110-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

U V V A WINE BAR LTDA

Logradouro

RENATO MELIM CUNHA
Número Predial

390
CEP

88306802
Bairro

PRAIA BRAVA

CNAE Principal

56.11-2-05
Tipo de Uso Principal

Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com
entretenimento

Zoneamento

ZBS3
Metragem

301.00 m²
Uso

CS
Risco

Alto

CNAE Secundário

82.30-0-02
Tipo de Uso Secundário

Casas de festas e eventos

Zoneamento

ZBS3
Uso

CSE
Risco

Alto

Comissão SEDUH,

PARECER N° 7162-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 7181-24-ITJ-VIA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

55934315000106

Logradouro

URUGUAI
Número Predial

273
CEP

88302200
Bairro

CENTRO

CNAE Principal

82.30-0-02
Tipo de Uso Principal

Casas de festas e eventos

Zoneamento

ZMC1
Metragem

101.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 7193-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

Razão Social

FILADELFIA EDUCACIONAL S.A

Logradouro

SILVA
Número Predial

600
CEP

88301310
Bairro

CENTRO

CNAE Principal

85.31-7-00
Tipo de Uso Principal

85.31-7-00

Zoneamento

ZMC2
Metragem

2502.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.33-3-00
Tipo de Uso Secundário

Educação superior - pós-graduação e extensão

Zoneamento

ZMC2
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.41-4-00
Tipo de Uso Secundário

Educação profissional de nível técnico

Zoneamento

ZMC2
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 7291-24-ITJ-VIA 

Razão Social

Luana dos santos Mafra

Logradouro

MARCOS AURELIO SEARA
Número Predial

2516
CEP

88317545
Bairro

SANTA REGINA

CNAE Principal

82.30-0-02
Tipo de Uso Principal

Alto

Zoneamento

ZRP1
Metragem

214.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

82.30-0-02
Tipo de Uso Secundário

Casas de festas e eventos

Zoneamento

ZRP1
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

82.30-0-02
Tipo de Uso Secundário

Casas de festas e eventos

Zoneamento

ZRP1
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

82.30-0-02
Tipo de Uso Secundário

Casas de festas e eventos

Zoneamento

ZRP1
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)
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Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 7385-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 29 de agosto de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Razão Social

ASSOCIACAO SAO LOURENÇO

Logradouro

RUA FRANCISCO DE CASTRO
MONTEIRO

Número Predial

725
CEP

88319899
Bairro

BRILHANTE I

CNAE Principal

87.20-4-99
Tipo de Uso Principal

Alto

Zoneamento

ZPA
Metragem

7000.00 m²
Uso

CS3
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

IGREJA REINO CHURCH PRAIA BRAVA

Logradouro

OSVALDO REIS
Número Predial

2470
CEP

88306600
Bairro

PRAIA BRAVA

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

Total de Processos

CNAE Principal

94.91-0-00
Tipo de Uso Principal

Alto

Zoneamento

ZMC3
Metragem

300.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

19

ATOS DA SEC. SAÚDE

INSTRUÇÃO NORMATIVA 004/2024/SMS

Ampliação do serviço de teleconsultoria, com a inclusão do serviço de HEMATOLO-
GIA, na modalidade COMPULSÓRIA, para toda a faixa etária, com sua regulamen-
tação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, GESTOR MUNICIPAL DO SUS, no 
uso de suas atribuições legais, diante da necessidade de melhorar o acesso dos pacien-
tes em tempo e local oportunos;

Considerando a Portaria Nº 1.559, de 1º de agosto de 2008 que institui a Política Na-
cional de Regulação do Sistema Único de Saúde – SUS que tem como objetivo imple-
mentar uma gama de ações que incidam sobre os prestadores, públicos e privados, de 
modo a orientar uma produção eficiente, eficaz e efetiva de ações de saúde, buscando 
contribuir na melhoria do acesso, da integralidade, da qualidade, da resolubilidade e 
da humanização destas ações;

Considerando as Diretrizes para a implantação de Complexos Reguladores do SUS de 
2006 que permite aos gestores, articular e integrar dispositivos de regulação do acesso 
como centrais de internação, centrais de consultas e exames, protocolos assistenciais 
com outras ações de controle, avaliação e auditoria assistencial, assim como com 
outras funções da gestão como programação e regionalização;

Considerando a Política Nacional de APS de 2017, que ratifica as atribuições das 
equipes quanto à longitudinalidade, coordenação do cuidado e ainda seu potencial 
resolutivo de até 90%;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.546, de 27 de outubro de 2011, que redefine e 
amplia o Programa Telessaúde Brasil, que passa a ser denominado Programa Nacional 
Telessaúde Brasil Redes (Telessaúde Brasil Redes); regulamenta o escopo de ações 
e serviços de Telessaúde; e expandiu o Telessaúde para além da Atenção Primária 
à Saúde (APS), abrangendo os demais níveis de atenção, de forma compartilhada e 
articulada como pontos de atenção da rede;

Considerando a definição de teleconsultoria como “consulta registrada e realizada en-
tre trabalhadores, profissionais e gestores da área de saúde, por meio de instrumentos 
de telecomunicação bidirecional, como fim de esclarecer dúvidas sobre procedimentos 
clínicos, ações de saúde e questões relativas ao processo de trabalho”; 

Considerando o parecer do CRM/SC n. 2314/2022, que aprova o uso da teleconsulto-
ria como ferramenta da telemedicina e ato ético pelo benefício trazido a população;

Considerando que, as respostas de teleconsultoria são baseadas na melhor evidência 
científica disponível, adaptada para as realidades locais e seguindo os princípios do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e da APS;

Considerando a Deliberação 142/CIB/2016 que implantou a utilização da teleconsul-
toria pela Central Estadual de Regulação Ambulatorial, em que previamente ao enca-
minhamento ambulatorial para a especialidade, seja realizada de forma compulsória a 
teleconsultoria clínica;

Considerando que, a teleconsultoria na Hematologia busca instrumentalizar, aumentar 
o protagonismo das equipes da Atenção Básica e qualificar o acesso dos usuários aos 
especialistas, assim como, evitar encaminhamentos desnecessários e diminuir o tempo 
de espera da consulta;

RESOLVE:

Art. 1º Disponibilizar a utilização da Teleconsultoria na modalidade COMPULSÓRIA 
pelos médicos generalistas para consulta em HEMATOLOGIA;

§ 1º A utilização da Teleconsultoria tem como objetivos: qualificar a Atenção Primária 
à Saúde (APS) por meio da educação permanente; melhorar a resolubilidade dos 
médicos da APS por meio do apoio da teleconsultoria clínica e qualificar o acesso à 
Atenção Especializada; 

§ 2º O teleconsultor poderá sugerir manejo na APS e/ou sugerir o encaminhamento 
para as especialidades, de acordo com a necessidade de cada caso.

§ 3º É vedado o uso da teleconsultoria para os casos de urgência e emergência, que 
seguirão fluxo específico, de acordo com a necessidade de cada caso.

§ 4º As solicitações com intenção de encaminhamento para a HEMATOLOGIA 
deverão ter o conteúdo descritivo mínimo que deve ser suficiente para caracterizar 
a indicação do encaminhamento, conforme o Protocolo de Acesso da especialidade 
disponibilizado pelo município;

Art. 2º As solicitações de exames de alto custo pelo profissional médico da APS, 
poderão ser autorizadas, mediante solicitação realizada pelo teleconsultor, no sentido 
da qualificação do acesso.

Art. 3º Quando o solicitante receber orientação de encaminhamento para avaliação 
presencial com o profissional médico especialista, este se dará da seguinte forma:

§1º O encaminhamento para consulta presencial com o especialista deverá ser inserido 
via sistema SISREG na classificação estipulada pelo teleconsultor, devendo ser infor-
mado o número da teleconsultoria e o quadro clínico que motivou o encaminhamento;

§2º O usuário deverá comparecer a consulta presencial com o encaminhamento com-
pleto e/ou resposta do teleconsultor em anexo; 

§3º O médico solicitante deve atentar para orientação fornecida nos casos de enca-
minhamento para Tratamento Fora Domicílio (TFD) e emitir o documento para refe-
renciamento correspondente conforme fluxo estabelecido pelo Complexo Regulador 
Municipal;
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Art. 4º O fluxo de teleconsultoria para HEMATOLOGIA, terá início a partir do dia 02 
de setembro de 2024. 

Art. 5º A proposta de estabelecimento de fluxos consultivos e compulsórios de 
teleconsultorias, poderão ser progressivamente ampliadas para outras especialidades, 
conforme a disponibilidade de especialistas na Rede Municipal de Itajaí e necessidade 
de qualificação da Atenção Básica.

Art 6º Esta instrução normativa não substitui as anteriores, que permanecem em vigor.

Itajaí, 21 de Agosto de 2024.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA 015/2024/SMS

INSTITUI O COMITÊ DE ALEITAMENTO MATERNO E ALIMENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR SAUDÁVEL (CAMACS) DE ITAJAÍ/SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Considerando a necessidade de implantar ações para a redução da morbimortalidade 
materna e infantil no Município de Itajaí/SC;

Considerando a necessidade de promover ações de promoção, proteção e apoio à 
amamentação, do monitoramento das ações desenvolvidas, e de ações inovadoras em 
Aleitamento Materno e Alimentação Complementar Saudável;

Considerando que as ações referentes à promoção do aleitamento materno e da 
alimentação complementar saudável estão direta ou indiretamente relacionadas ao 
alcance dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 2030 elencados pela Orga-
nização das Nações Unidas;

Considerando que os benefícios resultantes do aleitamento materno para a criança 
e a mãe são conhecidos e comprovados cientificamente, que o valor nutricional, a 
proteção imunológica e o menor risco de contaminação contribuem para a redução da 
morbimortalidade infantil por diarreia e por infecção respiratória; evidência crescente 
também sugere que a amamentação pode proteger contra o excesso de peso e diabetes 
mais adiante na vida;

Considerando que a amamentação promove, ainda, adequado desenvolvimento da ca-
vidade oral, resultado do exercício que a criança faz para retirar o leite da mama e está 
associada ao melhor desempenho em teste de inteligência, repercutindo em maiores 
níveis de escolaridade e maior renda na idade adulta;

Considerando que o leite materno é um “alimento natural e renovável”, possuindo 
sustentabilidade ambiental, produzido e entregue diretamente ao lactente sem causar 
poluição, sem embalagens desnecessárias nem desperdícios; 

Considerando que os primeiros anos de vida de uma criança, especialmente os dois 
primeiros, são caracterizados por crescimento acelerado e enormes aquisições no 
processo de desenvolvimento, incluindo habilidades para receber, mastigar e digerir 
outros alimentos, além do leite materno, e no autocontrole do processo de ingestão de 
alimentos, para atingir o padrão alimentar cultural do adulto;

Considerando que a promoção da alimentação saudável, de modo geral, deve prever 
um escopo amplo de ações que contemplem a formação de hábitos alimentares 
saudáveis desde a infância, com a introdução da alimentação complementar em tempo 
oportuno e de qualidade, respeitando a identidade cultural e alimentar das diversas 
regiões;

Considerando a necessidade de fortalecer e integrar as ações desenvolvidas nos diver-
sos níveis de complexidade da atenção à saúde relacionada ao Aleitamento Materno e 
Alimentação Complementar Saudável, com vistas à interdisciplinaridade e interseto-
rialidade;

Considerando a necessidade em aumentar os índices de Aleitamento Materno Exclu-
sivo e o número de dias em Aleitamento Materno, e os indicadores de Alimentação 
Complementar Saudável; e

Considerando as disposições contidas no Regimento Interno do Comitê de Aleitamen-
to Materno e Alimentação Saudável (CAMACS) de Itajaí/SC,

O Secretário Municipal de Saúde, gestor municipal do SUS, no uso de suas atribui-
ções legais, INSTITUI:

Art. 1º No âmbito do município de Itajaí, e conforme indicação institucional, a com-
posição do Comitê de Aleitamento Materno e Alimentação Complementar Saudável 
(CAMACS) de Itajaí/SC, de acordo com as prerrogativas conferidas pelo seu Regi-
mento Interno. Este Comitê tem como objetivo promover, proteger e apoiar o aleita-
mento materno exclusivo até os 6 (seis) primeiros meses de vida e complementado 
com alimentação saudável até os 2 (dois) anos de vida ou mais, conforme a Política 
Nacional de Promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno do Ministério da 
Saúde e a recomendação da Organização Mundial de Saúde – OMS. 

Art. 2º O CAMACS será constituído por representantes titulares e respectivos suplen-
tes indicados pelas instituições a seguir:

I-  Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí:

a) Representante Supervisão Saúde da Criança e da Mulher
Camila Santos do Couto – titular
Ana Tereza Canziani Pereira Boschi – suplente

b) Representante Responsável Serviço de Nutrição
Regina Willrich Palm – titular
Daniela Pereira Stocher – suplente

c) Representante Odontologia
Elianora de Goes Rebello Adriano - titular
Simone Schleder - suplente

d) Representante Fonoaudiologia
Nayara Duarte da Silva – titular 
Áurea Santangelo Reis – suplente 

e) Representante do Espaço Amamentar Itajaí
Ana Paula Quirino Lucena dos Santos – titular 
Janeide Raquel Costa de Souza – suplente 

f) Representante da Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil
Camila Santos do Couto – titular
Márcio Accioly Sippel Fossari – suplente 

g) Representante Pediatra
Márcio Accioly Sippel Fossari - titular
Renata Damasceno Crepaldi Aleixo - suplente

h) Representante da Diretoria de Vigilância Sanitária
Alessandra Monestel – titular
Gislene Malinoski – suplente 

II- Secretaria Municipal de Educação de Itajaí:

a) Representante da Diretoria de Supervisão da Saúde Escolar
Ana Paula Rudolf – titular
Mariene Cazanova Dezan – suplente 

b) Representante das Nutricionistas
Joy Bergmann Soares – titular
Clara Telles dos Santos – suplente 

c) Representante da Diretoria de Educação Infantil
Kandy Regina Pereira – titular
Ana Paula Medeiros da Silva – suplente 

d) Representante dos Professores e Agentes de Educação Infantil
Karla Maria Flores Alexandre – titular
Vanessa Aparecida de Medeiros – suplente 

 III- Hospitais:

a)  Representante do Hospital Infantil Pequeno Anjo
Andréa Luciana Vieira – titular
Ivanda T. Senger de Macedo – suplente 

b)  Representante do Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen
Josmari Aparecida Cren Furuta – titular 
Aline Mendes – suplente 
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c)  Representante do Banco de Leite Humano do Hospital e Maternidade 
Marieta Konder Bornhausen
Aline Mendes – titular 
Andreza Gomes – suplente 

IV- Outras Secretarias e Instituições Convidadas:

a) Representante do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente (COMDICA)
Juliana Nunes Kael – titular 
Eduardo Valdir Grapp – suplente 

b) Representante do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal (COMSEA)
Ana Luiza Reis Vasques – titular
Elinia da Silva Mateus Marsango – suplente

c) Representante das Unidades Escolares Credenciadas
Giselle Rodrigues – titular
Giovana Teresinha Michnoski Conceição – suplente

d) Representante da Regional Macrofoz do Rio Itajaí
Marlene Serafim – titular
Géssica Pinheiro – suplente

 
Art. 3º O CAMACS poderá, de acordo com a necessidade e/ou interesse e deliberação 
de seus membros, convidar representantes das instituições citadas no § 4º do Art.2º e 
outras instituições que os membros em sua maioria julgarem pertinente.

Art. 4º Fica facultado ao Comitê, quando se fizer necessário, convidar, para partici-
pação em suas reuniões, especialistas ou outras personalidades que possam contribuir 
para discussões específicas.

Art. 5º Os representantes titulares e suplentes serão indicados pelos dirigentes de seus 
respectivos órgãos e entidades, a partir de convite pela Secretaria Municipal de Saúde, 
para participação destas instituições.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de Agosto de 2024.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA 016/2024/SMS

RETIFICA A PORTARIA 003/2023/SMS/GAB, PUBLICADA NA EDIÇÃO N 2671 
DE 05 DE MAIO DE 2023 NO DIÁRIO OFICIAL, QUE INSTAURA PROCEDI-
MENTO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS.

Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 51, inciso II E IV da Lei Orgânica do Município de Itajal, RESOLVE:

Art. 1° Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial com a finalidade de 
apurar os fatos referentes a ausência de pagamento de diferença do Incentivo Finan-
ceiro de Desempenho - IFD à servidora municipal, relativo aos anos de 2014 a 2016, 
em conformidade com o REP 20/00399970 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2° Constituir Comissão para, sob a presidência do primeiro nomeado, realizar, a 
partir da publicação desta Portaria, a tomada de contas especial visando a apuração 
dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano decorrente. 

3º A Comissão será composta pelos servidores:

I- Paula Luvison Molleri (Assessora Executiva);
II- Gustavo Pereira da Silva (Diretor Executivo);
III- Roseli Bernadete Weber Pinto (Diretora Executiva da Diretoria de Atenção à 
Saúde);
IV- Jefferson da Silva (Gerente do Fundo Municipal de Saúde);
V- Julita Scharann (Supervisão da Estratégia Saúde da Família);

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário.

Itajaí, 28 de Agosto de 2024.

EMERSON ROBERTO DUARTE 
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA 017/2024/SMS

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO DE AUDITORIA PELA GERÊN-
CIA DE AUDITORIA - GEAUD EM RELAÇÃO AO CONTRATO nº 141/2021.

O Secretário Municipal de Saúde, gestor municipal do SUS, no uso de suas atribui-
ções;

CONSIDERANDO, o Relatório Conclusivo de Auditoria nº 01/CGM-AUD/2024 
em relação ao contrato nº 141/2021 celebrado com a empresa Link Card Administra-
dora de Benefícios EIRELI ME, em cumprimento a ATA de reunião extraordinária 
realizada em 27/06/2024 com a presença de representantes da Controladoria Geral do 
Município e da Secretaria Municipal de Segurança Pública;

RESOLVE:

Art. 1° Determinar a abertura de processo de auditoria pela Gerência de Auditoria 
- GEAUD, a fim de identificar possíveis irregularidades na execução do Contrato 
141/2021.

Art. 2° O despacho Administrativo da Gerência de Auditoria definiu mediante crité-
rios técnicos, que será realizada pelos seguintes auditores:

I- Cristiane Dezan (PORTARIA 1781/2023)
II- Fabiano Costella Pinheiro (PORTARIA 034/2014)
III- Greyce de Souza Lobo Mayer (PORTARIA 006/2024)

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de Agosto de 2024.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúd

PORTARIA 018/2024/SMS 
 
 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DO 
NÚCLEO DE SEGURANÇA DO 
PACIENTE - PORTARIA 
009/2022/SMS. 

 

O Secretário Municipal de Saúde, gestor municipal do SUS, no uso de suas atribuições; RESOLVE: 

Art 1° Atualizar os membros do Núcleo de Segurança do Paciente, contidos no Art. 2º da Portaria 
009/2022/SMS: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação e revoga disposições em contrário. 
 

 
Itajaí, 28 de Agosto de 2024. 

 
 
 

EMERSON ROBERTO DUARTE 
Secretário Municipal de Saúde 
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ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 041/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-FAT-089800
Contratação da prestação de serviços de instituição financeira, autorizada a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil, na forma de banco múltiplo, comercial ou 
cooperativo e cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de 
serviços emitidas pelo SEMASA.

INSTITUIÇÃO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, caput, da lei 14.133/2021, para contratação da prestação de serviços 
de instituição financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na 
forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e cooperativa de crédito, em 
proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços emitidas pelo SEMASA, tendo 
como contratada a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o 
número 00.360.305/1868-87, pelo preço global de R$ 408.124,83 (quatrocentos 
e oito mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), tendo em vista o 
orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 23 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE Nº 041/2024 – CONTRATO Nº 058/2024

Processo Administrativo Nº 2024-FAT-089800

Contratado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. CNPJ 00.360.305/1868-87. 
Objeto: Prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
banco central do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e 
cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura (s) de serviços emitidas 
pelo SEMASA. Valor Total Estimado: R$ 408.124,83 (quatrocentos e oito mil, cen-
to e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos) com início a contar de 23/08/2024 
e término em 23/08/2025. A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo 
com a Lei 14.133/2021 e suas alterações.
Data de Assinatura: 23/08/2024.

Itajaí/SC, 23 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP – LC 123/2006 
Processo Administrativo Nº 2024-SAN-089594
REGISTRO NO TCE/SC Nº 3895ED8FEA82E6E6D20334F128D73C41461139A9

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO destinado à Contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de conexões (adaptadores, Tee 
e ventosa) para manutenção das redes do Semasa, mediante as especificações e 
condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução 
Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto 
Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-

mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 11 de setembro de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬¬23 de agosto de 2024

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024
[ LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP – LC 123/2006 ]
 Processo Administrativo Nº 2024-GRH-090249
REGISTRO NO TCE/SC Nº E5FE9CC449EC4776F66E19A4328F6FB207E3A0F5
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 
com julgamento UNITÁRIO, destinado à Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios referente aos serviços de 
administração do Programa de concessão de vagas de estágio não-remuneradas e 
remuneradas (obrigatório e não-obrigatório) a estudantes regularmente matriculados 
e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura com nível médio técnico e 
superior (Lei nº 11.888/2008) público e particular oficiais e reconhecidas pelo MEC 
cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 
com vistas à gestão das bolsas de estágio do SEMASA, mediante as especificações e 
condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução 
Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto 
Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023. O EDITAL encontra-se 
à disposição dos interessados para verificação no Departamento de Licitações do 
SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão fazer o download, 
através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.semasaitajai.com.br/
licitacoes. A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 13 de setembro de 2024, 
no Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, 
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬¬29 de agosto de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2024
Processo Administrativo Nº 2024-FAT-089952

REGISTRO NO TCE/SC Nº CA13A96003F3A5DBF7417073448AA6D09F78D416

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO destinado à Contrata-
ção de empresa prestadora de serviços de leitura informatizada de hidrômetros com 
emissão e entrega simultânea de faturas de água e esgoto, mediante as especificações 
e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução 
Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto 
Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 06 de setembro de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬¬21 de agosto de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2024
Processo Administrativo Nº 2024-ETE-086393

REGISTRO NO TCE/SC Nº 2DB1380D40385E5B0E88D5FD8184CFC533751784

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO destinado à Contratação 
de empresa especializada para realizar a revisão, o treinamento e a capacitação, em re-
lação ao Plano de Emergência e Contingência (PEC) do Sistema de Esgotamento Sa-
nitário do SEMASA, em Itajaí/SC, mediante as especificações e condições previstas 
no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/
MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, 
do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 09 de setembro de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬¬21 de agosto de 2024

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

PORTARIA 055/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

ERRATA: 

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº 052/2024 publicada no jornal do 
Município, Ano XXII, Edição Extra Nº 2841 – 16 de agosto 2024, que nomeia o 
servidor Emanuelle Cravo:

Onde se lê: “FISCAL DE SERVIÇOS COMERCIAIS”
Leia-se: “FISCAL DE OBRAS E SANEAMENTO”

Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

PORTARIA 056/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, IV da Lei Comple-
mentar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

EXONERAR A PEDIDO,

O servidor ANDRE ADAUTO SPERBER DOS SANTOS, Assessor Gerencial, em 
02/09/2024.
 
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 22 de agosto de 2024.

DIEGO ANTONIO DA SILVA
Diretor Geral                

PORTARIA 057/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, IV da Lei Comple-
mentar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

NOMEAR, ao exercício de Cargo Comissionado, o seguinte servidor:  

Nome: Fabricio Antonio dos Santos
Cargo: Assessor Gerencial

Dê-se ciência e cumpra-se

Itajaí, 22 de agosto de 2024. 

DIEGO ANTONIO DA SILVA
Diretor Geral

PORTARIA 058/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

                      O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamen-
to Básico e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, IV da 
Lei Complementar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

EXONERAR A PEDIDO,

O servidor JOÃO ROBERTO ARAUJO ANDRADE, Fiscal de Serviços Comerciais, 
a contar de 02/09/2024.
 
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 22 de agosto de 2024

DIEGO ANTONIO DA SILVA
Diretor Geral                

PORTARIA 059/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

ERRATA: 

 O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº 053/2024 publicada no jornal do Mu-
nicípio, Ano XXII, Edição Extra Nº 2841 – 16 de agosto 2024, que efetua promoção 
vertical na carreira dos servidores.

Onde se lê: “EMANUELLE”
Leia-se: “EMANUELLE CRAVO”

Itajaí, 22 de agosto de 2024. 

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.346, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, AUTO-
RIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.673, DE 28 DE AGOSTO DE 2024, PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei 
Municipal nº 7.673, de 28 de agosto de 2024, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 204613/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até o limite de R$ 112.596,00 (cento 
e doze mil, quinhentos e noventa e seis reais), destinado a suplementar as despesas 
abaixo descritas: 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.340 – Transferência a Consórcio Público mediante Contrato de Rateio 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 3.1.71.00.00/755 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 73.656,00 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.340 – Transferência a Consórcio Público mediante Contrato de Rateio 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 3.3.71.00.00/756 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 35.640,00 

 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.340 – Transferência a Consórcio Público mediante Contrato de Rateio 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.71.00.00/757 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 3.300,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, será coberto com recursos prove-
nientes da anulação da dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, na importância de R$ 112.596,00 (cento e doze mil, quinhentos e noventa e 
seis reais): 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.121.1 
Ação: 2.12 – Aprimoramento dos Processos de Gestão, Planejamento e Orçamento 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.90.00.00/15 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 Valor: R$ 112.596,00.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.673, DE 28 AGOSTO DE 2024.

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 7.294, DE 
02/08/2021, QUE DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRI-
ÊNIO 2022-2025, ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.552 DE 23/10/2023, QUE 
TRATA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E 
ALTERAR A LEI MUNICIPAL Nº 7.609 DE 27/12/2023, QUE TRATA DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA UNIDADE ORÇAMENTÁ-
RIA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara 
de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir a Ação: 2.340 - Trans-
ferência a Consórcio Público mediante Contrato de Rateio e despesas no Plano 
Plurianual – PPA, para o Quadriênio 20222025, bem como inserir despesas na Lei das 
Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei nº 7.552 de 27/12/2023) e consequentemente 
na Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº 7.609 de 27/12/2023), de acordo com os 
anexos. 
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional especial até a importância de R$ 112.596,00 (cento e doze mil, qui-
nhentos e noventa e seis reais), destinado a suplementar as despesas abaixo descritas: 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.340 – Transferência a Consórcio Público mediante Contrato de Rateio 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 3.1.71.00.00/755 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 73.656,00 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.340 – Transferência a Consórcio Público mediante Contrato de Rateio 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 3.3.71.00.00/756 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 35.640,00 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.122.1 
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Ação: 2.340 – Transferência a Consórcio Público mediante Contrato de Rateio 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.71.00.00/757 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 3.300,00 
 
Art. 3º O crédito adicional especial aberto no art. 2º, será coberto com recursos prove-
nientes da anulação da dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, na importância de R$ 112.596,00 (cento e doze mil, quinhentos e noventa e 
seis reais): 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.121.1 
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Ação: 2.12 – Aprimoramento dos Processos de Gestão, Planejamento e Orçamento 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.90.00.00/15 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 Valor: R$ 112.596,00 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 
 

LEI Nº 7.674, DE 28 AGOSTO DE 2024.

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E AUTORIZA O INGRESSO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA – CINCATARIANA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara 
de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio Interfederati-
vo Santa Catarina – CINCATARINA (Segunda Alteração e Consolidação), em anexo, 
nos termos da Lei nº 11.107/05 e Decreto nº 6.017/07.
 
Art. 2º Fica autorizado o ingresso do Município de Itajaí no Consórcio Interfederativo 
Santa Catarina - CINCATARINA, nos termos do Protocolo de Intenções.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 28 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

DECRETO Nº 13.345, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como Art. 6º, 
inciso I, §1º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 251425/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente, referente à Emendas Parlamentares 
Individuais - União:
Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/776
Fonte: 192 – Destinação: 1.706.3110
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Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/777
Fonte: 190 – Destinação: 1.706.3110
Valor: R$ 300.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.347, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, 
inciso IV, §2º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 258020/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.016.365,33 
(um milhão, dezesseis mil, trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 
municipal vigente, referente a anulação de empenhos de restos a pagar de fontes 
provenientes do Estado e da União:
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.93.00.00/778
Fonte: 20037 – Destinação: 2.600.7000 
Valor: R$ 201.653,18

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/779
Fonte: 20025 – Destinação: 2.600.7000 
Valor: R$ 45.052,51

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/780
Fonte: 20038 – Destinação: 2.600.7000 
Valor: R$ 108.721,16

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/781
Fonte: 20036 – Destinação: 2.600.7000 
Valor: R$ 537.432,50

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.91.00.00/782
Fonte: 20036 – Destinação: 2.600.7000 
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/783
Fonte: 20047 – Destinação: 2.621.7000 
Valor: R$ 23.505,98

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.016.365,33 
(um milhão, dezesseis mil, trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), 
será coberto com recurso proveniente do superavit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.342, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso II, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 257822/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, referente à renovação e reajuste do 
Contrato nº 145/2022 - Focalle:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.121 – Monitoramento Eletrônico e Vigilância Presencial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/457
Fonte: 100198 – Destinação: 1.501.7000
Valor: R$ 80.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.121 – Monitoramento Eletrônico e Vigilância Presencial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/458
Fonte: 100198 – Destinação: 1.501.7000
Valor: R$ 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício
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GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.341, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso IV, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 257830/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 8.750.000,00 
(oito milhões, setecentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, referente ao saldo 
apurado no exercício anterior, visando cobrir despesas de custeio e capital do SEMA-
SA:

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 4.122.10
Ação: 2.174 – Apoio Administrativo ao SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/773
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 700.000,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 1.4 – Implantação da Rede Coletora de Esgoto nos Bairros Cordeiros e São 
Vicente
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/774
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 2.175 – Operação e Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água (SAA)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/739
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 2.400.000,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 2.176 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário (SES)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/775
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 5.600.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. GOVERNO

 
 

Itajaí, 29 de agosto de 2024. 

C.I. Nº 224/SEGOV/2024 

De: Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento 
Para: Secretaria Municipal de Comunicação     
 
 
 

Assunto: Audiência Pública para Apresentação do PLOA 2025 

 

 

Servimos do presente para solicitar a publicação, no Diário Oficial do Município, do 

edital de convocação da Audiência Pública para apresentação do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

de 2025, conforme dados abaixo: 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

   

O Município de Itajaí, através da Secretaria Municipal de Governo, convoca para: 

Audiência Pública para apresentação do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
de 2025 (PLOA 2025). 

Data da audiência: 30/09/2024 (segunda-feira) 

Horário: 16h  

                       Local:  Auditório da Superintendência do Porto de Itajaí 

 

 

Atenciosamente,  

 

MARIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

TÂNIA MARIA NOVAES 
Diretora Executiva de Planejamento e 

Orçamento 
 

 

 
 

Ata da sessão de abertura dos envelopes de habilitação do Edital de Credenciamento  nº 

002/2024 Processo 7737/2024-e 

Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE INTÉPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS), DESTINADO ÀS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas,  na 
sala de licitação da Prefeitura de Itajaí, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pela Portaria nº 1107, infra-assinados, para abertura dos envelopes de 
habilitação, do processo licitatório do Edital de Credenciamento nº 002/2024 cujo objeto 
consiste no CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE INTÉPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS), DESTINADO ÀS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Inicialmente a Comissão verificou que ERICKIANE FERREIRA SARAIVA e ELKMA MOTA DE CRISTO 
NUNES apresentaram envelopes para participação no processo. Em seguida a Comissão 
passou a análise dos documentos de acordo com as exigências do edital. Concluídas as 
análises, a Comissão verificou que ERICKIANE FERREIRA SARAIVA deixou de apresentar os 
documentos exigidos no item 4.3 Certidão Negativa Federal; Certidão Negativa de Débitos 
Municipal; Atestado de capacidade Técnica, e apresentou a Declaração de Não Vínculo sem 
assinatura; ELKMA MOTA DE CRISTO NUNES deixou de apresentar os documentos exigidos no 
item 4.3 Atestado de capacidade Técnica e Dados Bancários. Diante do exposto, a Comissão 
resolve abrir prazo de até 8 (oito) dias úteis para regularização dos documentos. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação.  
 

 

Jorge Alberto de Mello                                           Sergio Galm 
Presidente da Comissão                                       Secretário 
 
 
  
Isabel Cristina Sestrem    Fernanda Melo Barbieri 
Membro da Comissão    Membro da Comissão 
       
 
 
Edlia Farias Klever 
Membro da Comissão                                                                          
 
 
Leonardo Caetano 
Membro da Comissão  
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AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 119/2024 
Processo Adm: Nº 208600/2024 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COFRES PARA A POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ 

 

Empresa vencedora : CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA (81340960000100) 
com o lote: 1 no valor total de R$ 7.566,00 (sete mil e quinhentos e sessenta e 
seis reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 29 de agosto de 2024 

 

 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 108/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação 

acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas: 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 

PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 

 49074 - JB PONTES COMERCIO LTDA (48.937.333/0001-78) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

4 22377 - CAMISA POLO - 
MANGA CURTA 
MASCULINA DRY 
COMPOSIÇÃO: DRY FIT, 
CORES DIVERSAS 
CONFORME SOLICITADO. 
CAMISA COM GOLA TIPO 
PÓLO, ABERTURA PARCIAL 
COM FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE 3 BOTÕES E 3 
CASEADOS DO SENTIDO 
VERTICAL, 01 BOLSO 
CHAPADO NA FRENTE 
COM 5  CANTOS E 
BORDADO COM 
LOGOTIPO, DE 
APROXIMADAMENTE , 8.000 
PONTOS,  COSTAS EM 
TECIDO ÚNICO. 

Un JB Pontes 
Comércio 
Ltda 

6.580  23,65  
155.617,00 

Total   
155.617,00 

 

  

49075 - JMM CONFECÇÕES LTDA. (48.796.844/0001-17) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 19964 - CAMISETA DE 
MANGA CURTA , 100% 
ALGODÃO, FIO 30.1, 
PENTEADA, COM ESTAMPA 
TAMANHO A4 FRENTE E 
COSTAS, COLORIDO DE ATÉ 

Un PROPRIA 20.327  14,49  
294.538,23 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 
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Fone: 47 3341-6029  
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6 CORES. 
CORES DIVERSAS 
CONFORME SOLICITADO. 

2 22376 - CAMISA POLO 
FEMININA COMPOSIÇÃO: 
50% POLIÉSTER, 50% 
ALGODÃO, CORES 
DIVERSAS CONFORME 
SOLICITADO. CAMISA COM 
GOLA TIPO PÓLO, ABERTURA 
PARCIAL COM 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE 3 
BOTÕES E  
 3 CASEADOS DO SENTIDO 
VERTICAL, MANGAS CURTAS 
COM BAINHA FIXA E 
BORDADO COM LOGOTIPO, 
COSTAS EM TECIDO ÚNICO. 

Un PROPRIA 2.300  23,39  53.797,00 

3 22375 - CAMISA POLO 
MASCULINA COM BOLSO 
COMPOSIÇÃO: 50% 
POLIÉSTER, 50% ALGODÃO, 
CORES DIVERSAS 
CONFORME 
SOLICITADO.CAMISA COM 
GOLA TIPO PÓLO, ABERTURA 
PARCIAL COM 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE 3 
BOTÕES 
 E 3 CASEADOS DO SENTIDO 
VERTICAL, MANGAS CURTAS 
COM BAINHA FIXA, 1 BOLSO 
CHAPADO NA FRENTE 
ESQUERDO COM 5 CANTOS 
E BORDADO COM 
LOGOTIPO, DE 
APROXIMADAMENTE 8.000 
PONTOS, COSTAS EM 
TECIDO ÚNICO. 

Un PROPRIA 1.370  23,95  32.811,50 

Total   
381.146,73 

 

 

Itajaí, 29 de agosto de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  

HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 115/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 
básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 
julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO E 

HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

 49056 - SYLVIO NEY CANAAN TANUS FILHO 03301950930 (39.602.284/0001-21) 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 25827 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL 
- VEÍCULOS LEVES (COM CERA EM 
PASTA) 

SV serviço  100  73,00  7.300,00 

2 25828 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL 
- MECÂNICA DIESEL CAMINHONETE 
TIPO PICK-UP 

SV serviço  100  111,00  
11.100,00 

3 25830 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL 
- MECÂNICA DIESEL FURGÕES 
(AMBULÂNCIAS), CAMINHÕES E 
ÔNIBUS 

SV serviço  30  108,00  3.240,00 

4 74559 - HIDRATAÇÃO DE BANCOS DE 
COURO 

SV serviço  15  160,00  2.400,00 

5 62656 -  POLIMENTO CARROS DE COR 
ESCURA  

SERV serviço  20  315,00  6.300,00 

6 62659 - POLIMENTO CAMIONETES DE 
COR ESCURA 

SERV serviço  20  362,50  7.250,00 

7 15836 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS - CARROS LEVES 
Lavação com água quente. 

SV serviço  20  70,00  1.400,00 

8 15834 - LAVAÇÃO DO MOTOR - 
CAMINHONETES PICK UPS 
Lavação com água quente 

SV serviço  20  82,00  1.640,00 

9 43537 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE - 
FURGÕES, CAMINHÕES E ÔNIBUS 
Lavação com água quente 

Un serviço  10  85,00  850,00 

10 74561 - LAVAÇÃO DE CHASSI - 
VEICULOS LEVES 

SV serviço  15  95,00  1.425,00 

11 74562 - LAVAÇÃO DE CHASSI - 
CAMINHONETES PICK-UP 

SV serviço  15  110,00  1.650,00 

12 74563 - LAVAÇÃO DE CHASSI - 
FURGÕES, CAMINHÕES E ÔNIBUS 

SV serviço  15  185,00  2.775,00 

Total   
47.330,00 

 

Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 117/2024 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 
básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 
julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da empresa: 

OBJETO RESUMIDO: CONFECÇÃO DE CAPAS, CARIMBOS E CRACHÁS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES  

 44777 - ELIZABETE SOARES (43.487.298/0001-19) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 1 85212 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - COR BRANCA 
APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

Un MARCA 
PRÓPRIA 

39.935  0,75 29.951,25 

1 2 85220 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - AZUL CLARO 
APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

Un MARCA 
PRÓPRIA 

6.035  0,80  4.828,00 

1 3 85213 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - COR AMARELA 
APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

Un MARCA 
PRÓPRIA 

9.395  0,80  7.516,00 

1 4 85214 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - COR 
VERMELHA 

Un MARCA 
PRÓPRIA 

4.185  1,10  4.603,50 

 

Secretaria Municipal de Governo 
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APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

1 5 85216 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - COR CINZA 
APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

Un MARCA 
PRÓPRIA 

2.540  0,84  2.133,60 

1 6 85217 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - COR VERDE 
APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

Un MARCA 
PRÓPRIA 

1.225  0,80  980,00 

1 7 85218 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - COR ROSA 
APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

Un MARCA 
PRÓPRIA 

1.185  0,80  948,00 

1 8 85219 - CAPA DE 
PROCESSO, LAMINAÇÃO 
1X0, COR 1X1,  TAMANHO  
240 X 330 MM - FECHADA, 
CARTOLINA, GRAMATURA: 
240 G/M2 - COR LARANJA 
APRESENTAÇÃO: VINCO E 
FURO UNIVERSAL P/ 
GRAMPO TRILHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMBRE E 
LOGOMARCA DO ÓRGÃO  

Un MARCA 
PRÓPRIA 

1.155  0,86  993,30 

Total   
51.953,65 

 

 49097 - PAPEL E CANETA EXPRESS ONE LTDA (41.412.829/0001-89) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 
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(R$) (R$) 
2 9 60407 - CARIMBO PRINTY 

4911, AUTO-ENTINTADO, 
MEDINDO 38X14MM, 
RETANGULAR, LAYOUT A 
SER DEFINIDO 

Un NYKON 632  15,00  9.480,00 

2 10 60408 - CARIMBO PRINTY 
4926, AUTO-ENTINTADO, 
MEDINDO 75X38MM, 
RETANGULAR, LAYOUT A 
SER DEFINIDO 

Un NYKON 292  24,00  7.008,00 

2 11 60406 - CARIMBO PRINTY 
4923, AUTO-ENTINTADO, 
MEDINDO 30X30MM, 
QUADRADO, LAYOUT A 
SER DEFINIDO 

Un NYKON 246  30,00  7.380,00 

2 12 55106 - CARIMBO PRINTY  
REF. 4912, AUTO 
ENTINTADO - MEDINDO 
47X18MM, RETANGULAR, 
LAYOUT A SER DEFINIDO.  

Un NYKON 307  18,00  5.526,00 

2 13 55870 - CARIMBO PRINTY 
REF. 4927, AUTO 
ENTINTADO, MEDINDO 
60X40MM, RETANGULAR, 
LAYOUT A SER DEFINIDO 

Un NYKON 244  28,00  6.832,00 

2 14 80780 - TINTA P/CARIMBO 
PRETO 

Un NYKON 304  4,00  1.216,00 

2 15 60794 - SUBSTITUIÇÃO DE 
BORRACHA PARA 
CARIMBO, AUTO-
ENTINTADO, QUALQUER 
TAMANHO E MODELO, 
LAYOUT A SER DEFINIDO 

SV NYKON 509  5,00  2.545,00 

Total   
39.987,00 

 

 49098 - VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICACAO LTDA 
(02.583.967/0001-79) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

3 16 73938 - CRACHÁ EM PVC 
PERSONALIZADO crachás 
personalizados material 
crachá em pvc 0,76 mm 
na impressão térmica 4x0 
cor, tamanho 8,5cm x 
5,5cm com acabamento 
impresso com ribbon mais 
cordão azul    

Un PRÓPRIO 1.506  5,00  7.530,00 

Total   7.530,00  
Itajaí, 29 de agosto de 2024. 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de  Governo 
 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da habilitação do CREDENCIAMENTO nº 005/2024, cujo objeto consiste no 
CREDENCIAMENTO DE FOOD TRUCKS PARA EVENTOS CULTURAIS 
MUNICIPAIS, resultou no seguinte:

HABILITADOS:

FRANCISCO CARLOS BARBOSA DOS SANTOS; 
RAQUEL OLIVEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA e 
SETE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Itajaí, 29 de agosto de 2024.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 123/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES 
OCORRERÁ DAS 09H ÀS 15H DO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2024. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
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através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de agosto de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 126/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço eletrô-
nico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE LICENÇA E BOBINAS PARA RELÓGIO PONTO PARA A SECRETARIA 
DE SEGURANÇA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ 
DAS 09H ÀS 15H DO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de agosto de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 143/2024 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: MARIA IDALINA GOMES BRAGA 50287834700
CNPJ: 32.123.547/0001-70
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 124/2024
Número do Processo: 245590/2024
Objeto: Uso de espaço público com vistas na comercialização de chopps artesanais, na 
Marejada 2024, durante o período de 03 a 20 de outubro, no Centreventos Governador 
Luiz Henrique da Silveira. 
Pela prestação de serviços as empresas pagarão ao FUNDO MUNICIPAL DE TURIS-
MO uma contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte 
por cento) do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento, mediante compro-
vação da validação dos tickets, registrados em software específico, livres de quaisquer 
descontos, impostos ou taxas incidentes, como as de cartões de crédito e débito. 
Data Assinatura: 27/08/2024
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de 
outubro de 2024, visando a cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 142/2024 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: CERVEJARIA NOTORIOUS LTDA
CNPJ: 30.520.900/0001-20
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 124/2024
Número do Processo: 245590/2024
Objeto: Uso de espaço público com vistas na comercialização de chopps artesanais, na 
Marejada 2024, durante o período de 03 a 20 de outubro, no Centreventos Governador 
Luiz Henrique da Silveira. 
Pela prestação de serviços as empresas pagarão ao FUNDO MUNICIPAL DE TURIS-
MO uma contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 %(vinte 
por cento) do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento, mediante compro-
vação da validação dos tickets, registrados em software específico, livres de quaisquer 
descontos, impostos ou taxas incidentes, como as de cartões de crédito e débito. 
Data Assinatura: 27/08/2024
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de 
outubro de 2024, visando a cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 141/2024 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: CERVEJARIA VALE DO ITAJAÍ LTDA
CNPJ: 26.148.185/0001-70
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 124/2024

Número do Processo: 245590/2024
Objeto: Uso de espaço público com vistas na comercialização de chopps artesanais, 
na Marejada 2024, durante o período de 03 a 20 de outubro, no Centreventos Gover-
nador Luiz Henrique da Silveira. 
Pela prestação de serviços as empresas pagarão ao FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO uma contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 
%(vinte por cento) do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento, mediante 
comprovação da validação dos tickets, registrados em software específico, livres de 
quaisquer descontos, impostos ou taxas incidentes, como as de cartões de crédito e 
débito. 
Data Assinatura: 27/08/2024
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de 
outubro de 2024, visando a cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 140/2024 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: CERVEJA ARTESANAL TEIXEIRAS LTDA
CNPJ: 25.465.344/0001-05
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 124/2024
Número do Processo: 245590/2024
Objeto: Uso de espaço público com vistas na comercialização de chopps artesanais, 
na Marejada 2024, durante o período de 03 a 20 de outubro, no Centreventos Gover-
nador Luiz Henrique da Silveira. 
Pela prestação de serviços as empresas pagarão ao FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO uma contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 
%(vinte por cento) do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento, mediante 
comprovação da validação dos tickets, registrados em software específico, livres de 
quaisquer descontos, impostos ou taxas incidentes, como as de cartões de crédito e 
débito. 
Data Assinatura: 27/08/2024
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de 
outubro de 2024, visando a cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 139/2024 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: RG CERVEJARIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 32.384.586/0001-21
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 124/2024
Número do Processo: 245590/2024
Objeto: Uso de espaço público com vistas na comercialização de chopps artesanais, 
na Marejada 2024, durante o período de 03 a 20 de outubro, no Centreventos Gover-
nador Luiz Henrique da Silveira. 
Pela prestação de serviços as empresas pagarão ao FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO uma contraprestação no valor em moeda nacional correspondente a 25 
%(vinte por cento) do faturamento BRUTO da venda de bebidas no evento, mediante 
comprovação da validação dos tickets, registrados em software específico, livres de 
quaisquer descontos, impostos ou taxas incidentes, como as de cartões de crédito e 
débito. 
Data Assinatura: 27/08/2024
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de 
outubro de 2024, visando a cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. 

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 169/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SONIA RAQUEL REBELO RODRIGUES ME
CNPJ: 00.637.365/0001-21
Quadro Societário: Sônia Raquel Rebelo Rodrigues 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230223/2024
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor desse aditivo é a supressão de R$ 2.005,97.
Data Assinatura: 23/08/2024
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Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 088/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 251468/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO, EXUMAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DOS 
BAIRROS ESPINHEIROS E FAZENDA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação excepcional do contrato pelo 
período de 25/08/2024 a 30/11/2024 (3 meses e 3 dias), tendo em vista que está em 
trâmite o novo processo licitatório que visa a nova contratação, através do processo 
SIPE n° 120827/2024 (Pregão Eletrônico nº 071/2024), conforme justificativa anexa 
ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/08/2024
Valor: 521.572,10  (quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
dez centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 333/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Marcos Aurélio Bassani  ,Selanira Maria Bassani
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 257571/2024 
Objeto: REFORMA DO CEI LUÍS ORSI JÚNIOR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual pelo período 
de 24/08/2024 a 23/10/2024, bem como a prorrogação da execução de 14/09/2024 a 
13/11/2024, tendo em vista o período de chuvas que dificultaram frentes de trabalho 
em áreas de troca de cobertura, bem como os atrasos por adequação do cronograma, 
devido ao espaço restrito da unidade sendo liberado gradualmente, conforme justifi-
cativa apontada pela Secretaria Municipal de Educação no processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 23/08/2024

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 20953/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTÍNUOS DE LIMPEZA, COPA E 
RECEPÇÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1.A repactuação, conforme CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, 
no percentual de 7,17%, mais o reajuste com base no IPCA 4,68%, acumulado no 
período de 12/2022 a 11/2023, também a partir de janeiro/2024

Data Assinatura: 21/08/2024
Valor: 29.412,27  (vinte e nove mil, quatrocentos e doze reais e vinte e sete centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 349/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO CR-BALTT
CNPJ: 48.903.192/0001-72
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 224053/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REURBANIZAÇÃO DA RUA DELFIM 
MÁRIO DE PADUA PEIXOTO - PRAIA BRAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 24/11/2024 a 22/02/2025, como 
também da execução dos serviços, por mais 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período 
de 26/08/2024 a 24/11/2024, devido ao fato de que o período chuvoso do primeiro 
semestre de 2024 atrapalhou o andamento dos trabalhos, bem como a necessidade de 
alterações dos quantitativos originalmente contratados, conforme justificativa anexa 
ao processo supracitado.
O presente termo aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 19/08/2024

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 123/2020
Nome: Município de Itajaí

Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 14627/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/OPE-
RADOR PARA A SECRETARIA DE OBRAS – LOTE VII – LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO TOCO COM CARROCERIA METÁLICA COM MOTORISTA.
Motivo: A repactuação, com reconhecimento, a partir do mês de janeiro/2024, com 
base nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE nº 197790/2024-e, bem como 
na Convenção Coletiva de Trabalho, com data base de 01/01/2024.
Data Assinatura: 19/09/2024
Valor: 3.793,05  (três mil, setecentos e noventa e três reais e cinco centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 161/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSERVI TRANSPORTES E SERVIÇO DE JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 07.182.857/0001-19
Quadro Societário: OTAVIO ARÃO FURTADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 107080/2021-e
Objeto: MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA 
DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo: 
1.A repactuação, com reconhecimento, retroativo ao mês de janeiro/2024, com base 
nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE nº 107080/2021, bem como na 
Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 01/01/2024
2. O reajuste através do IPCA, para os itens constantes na planilha, como equipamen-
tos, ferramentas e EPIs, no percentual de 4,22758%, calculado no período de 07/2023 
a 06/2024, a contar de julho/2024, a pedido da empresa
Data Assinatura: 19/08/2024
Valor: 24.148,77  (vinte e quatro mil, cento e quarenta e oito reais e setenta e sete 
centavos)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 124/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, as empresas Alzira Beer, CNPJ: 32.384.586/0001-21, Faroeste Beer, 
CNPJ: 25.465.344/0001-05, Cervejaria Green Coast CNPJ: 26.148.185/0001-70, 
Cervejaria Notorious Ltda CNPJ: 30.520.900/0001-20, Cervejaria Samurai CNPJ: 
32.123.547/0001-70, para uso de espaço público com vistas na comercialização de 
chopps artesanais, na Marejada 2024, durante o período de 03 a 20 de outubro, no 
Centreventos Governador Luiz Henrique da Silveira, localizado na Av. Min. Victor 
Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC, com fundamento no Art. 74, caput, da Lei nº 
14.133/2021

 
Itajaí, 27 de agosto de 2024.

THIAGO DA SILVA MORASTONI
Secretário Municipal de Turismo e Eventos


